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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.432—DE 12 DE JANEIRO DE 1897
Declara extincta a Colonia Correccional dos Dois

Mos e dá outras provi lenias

O Viae-Presidente da Republica dos Es-
tados Unidos do Brazil de.creta:

Art. 1." Em conformidade do § 5" do
art. 2 da lei n. 429, de 10 do inez proximo
Iludo, é declarada extincta a Coloniza Cor-
reccional dos Ocas Rios, que fora creada pala
lei n. 145, de 11 de jullia de N93, e regu-
lamentada pelo decrato ri. 1.791, de 11 de
setembro ole 1894.

Art. 2.° Serão levadas á conta da con-
signação do n. 16 do art. 2 , da primeira das
leis citadas as despezas com o destino dos
detidos alli existentes e outras ivapresein-
diveis.

Art. 3." Revogam-se as dispasieõos
contrario.

O tpital Foderal, 12 de janeiro de 187,
g , da Republica..

DECRETO N. 2.437—DE 14 DE JANEIRO DE 1897

Firma o direito dos officiaes da Armada, no exercício
do mag sterio no Collegi0 Militar, ao alieno de quan-
titativo para criado.

O Vice-Presidente da, Re publica dos Estados
Unidos do Brazil, attendendo a que, pelo
art. 85 da Constituição da Republic o, os of11-
ciaes da Armada e das classes annexas devem
ter as mesmas vantagens que os do Exercito,
nos casos de categoria correspondente ; e

Attendendo a que os officiaes do Exercito,
quando no exercício do magisterio no Col.
legio Militar, percebem o quantitativo para
creado

Resolve que os officiaes da armada, no ex-
ercicio do mag isterio no referido Collegio,
devem perceber aquelle quantitativo, ficando.
nesse sentido alterada a 24a observação das
tabellas que acoinpanharain o decreto ri. 389,
de 13 de junho de 18)1.

Capital Federal, 14 de janeiro de 1897,
9) da Republica.

MANOEL VICTORINO PEREIRA.

Manoel José Alves Barbosa.

Ministerio da Justiça e Negoeios
Interiores

Directoria Geral de Justiça

Por decretos de 1:1 do corrente:
Foram nomeados para a Guarda Nacional:

ESTADO DO PIACI{ V

Comarca de Barras

Cominando superior — Coronel comman-
dante superior. o tenente-coronel João Fran-
cisco de Carvalho Filho.

Comarca de Parnalzyba

Cominando superior — Coronel con»nan-
dente superior, o teneate-coronel Joaquim
Anton'o dos Santos.

Foram aggrega.dos aos respectivos estados-
maiores:

ESTADO DO PIAU111"	 •
Capital

O tenenta-mronel. comniandanto do 34° ba-
talhão de infantaria Rayintindo Antonio de
Farias.

Comarca de Parnahyba

O coronel Feliciano Gomes de Faria Veras.

Dá" otorist Geral da Iustrucgilo

Por decreto d o 11 do corrente mez f „i no.
moa ;O, de ax « alo com O tU t. 61 do cadigo do
ensino sui.erior,o lento substituto da Sa secção
da Fa tildaile de Modela da Balda, Dr. Deo-
cleciano Ramos, para o log ir de lento da. ca-
deira d.e td.rstatt leia (I o mesma faculdade.

P r outra da 12, f. ol tr ,nsfvido, á vostt
plr, cet• unanime da congregação da mesma
Faeul lado, da 6 , para a	 Si''ÇãO O lente
substituto Dr. tirai Hermenegildo do Amaral.

Ministerio da Fazenda
Por decreto de 13 do corrente, foi nomeado

o 4° escripturario da Alfandega do S. Paulo
José Augusto Corrêa para identico legar no
Thesouro Federal.

Ministerio da Marinha
Por decreto de 11 do corrente, foi nomeado

o capitão do fragata Eduardo do Barros
Gonda para oKeraer o cargo do vice-director
da Escola Naval.

Ministerio da Guerra
Por decretos de 14 do corrente:
Foram promovidos no corpo do estado-

maior de 2' clame e na arma de infan-
taria, os officiaes do exercito abaixo decla-
rados:

. •corpo de estadonaator de 2 , classe

A coronel graduado, o tenente-coronel
Fernando Augusto da Silva Veiga.

A tenente-cor-mel, o tenente•coronel gra-
duado Antonio Seaatlin de 01,veire Mello, por
antiguidade, contando esta de 10 de dezembro
de 1893.

A major, o major graduado José Corrêa do
Mello, por mereciintnto.

Arma de infantaria

60 batalhão—A major, o capitão do quadro
extranumerario Carlos Augusto de Campos,
por merecimento.

35) batalhão—A capitão, o tenente Ame.
rico Augusto \Volt', por estudos para a lk
companhia.

36' batalhão—A ca,pitão, o tenente Galdino
da Silva Leite, por antiguidade para a 2'
companhia.

A tonantes da arma, 03 alferes Alvaro
Lima o Gustavo Gaivão CAVOU , ' isek, par anti-
guidade.

Foram transferidos:
Para a arma de cavallaria, de a.ccorda com

o art. G' da lei ri. 1.143, de II da setembro
de 1861, o alferes do 1 ,, batalhão de junto-
tartaJoaquiin José do Saat'Aurat Barram, con-
forme requereu ;

Para. a 1" companhia do 20 batalhão do in-
fantaria, o capitão da 1 ,, companhia do 13,
da mesma arma Alfrolo Cactos Irayeina
Gomes.
,Concederam-se:
Ao coronel do corpo de engenheiros Fran-

cisco M trcellino de Souza Aguiar a exone-
rarão que pediu do cargo de cominandante
da Esiola Militar do Rio Grande do sut,senda
nomeado para este cargo o coronel gradua. 'o
tio estadoonaior de l a classe Joaquim de Saltes
Torres Homem

Troca de car¡As entre si ao major graduado
ajudante do II . batadaão do infantaria José
Joaquim Ayro, do Nasci 0011(u) e ao capitão
da 3' companhia do 27° da mesina arma Luiz
Ferreira França.

FA'ain nomeados rnedicos de 5 , clas ,.e do
exercito os mulico z adjuntos Dra. Tiberiu
Soares Burlamarpie,Trajano Jose ala Carvalho
e Antonio Henrique Alves dos &oitos.
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Expediente de 14 de janeiro de 1897

Autorisou-se:
Ao commandante da Brigada Policial a dar

baixa do serviço ao cabo graduado Antonio
Diniz de Souza Marques, apresentando alie
substituto idoneo e indeinnisando a Fazenda
Nacional do que estiver a dever

Ao coronel cornmandante superior da
Guarda Nacional da comarca da Paralryba do
Sul, no Estado do Rio de Janeiro, a passar
guia de mudança ao capitão do t8s batalhão
de infantaria Salvador da Silveira Bueno,
que fixou residencia nesta Capital

Recaminendou-se ao general comman-
dante superior da Guarda Nacional desta Ca-
pital, que, revendo os respectivos assenta-
mentos, informe o que csnstar a respeito de
Arnaldo Capistrano Borges do AI aujo, con-
servador da Escola Polyteclinica desta Capital
que, segundo allega, pre4ou serviços na
guarnição desta cidade durante a guerra do
Paraguay.

Tra.nsmittiram-se
Ao Ministerio das Relações Exteriores,

afim do ser encaminhada a seu destino, a
carta rogatoria dirigida ás justiças da cidade
do Porto pelo juiz de direito do l u districto
da capital do Estado do Pará, a requerimento
de Costa Dias & Comp., para citaçã... de
Joaquim José Pereira Soares a sua mulher.

Ao presidente do Supremo Tribunal Mi-
litar os precessos • insta ura.dos contra os sol-
dados da Brigada Policial Firtnino Frau:se°
da Silva, João Nunes da silva e Antonio
Augusto, afim de serem julgados em supe-
rior e ultima instancia.

Ao juiz strcional do Estado do Pará, com
a portaria do exequatur, da qual deverá ser
pais() o respectivo serio para ter o devido
cumprimento, sendo oppoetunamento devol-
vida, a carta rogatoria dirigida pelo juizo
administrativo do primeiro bairro de Lisboa
ás justiças daquelle Estado, para citaçã . ) de
D. Severina Nlaria da Silva, na qualidade de
herdeira e testamenteira tio falleci to Anto-
nio da Silva Malta.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria

Por decretos do 21 de dezembro do anno
findo:

Concedeu se privilegio de invenção, por 15
antros, resalvando o Governo o direito de
terceiros e a sua responsabilidade quanto á
utilidade e novidade da invenção:

Pela pa.tente n. 2.167,a Poini eo Garruti e
Riecardo Pompili, italianos, electrecistas, re-
sidentes em Napoles (Batia.) por seus procura-
dores Jules Gérand & Lutem, brazileiros,
agentes de privilegies, moradores nesta ca-
pital, para sua invenção de—apparelho para
produzir o oxygeneo e hydrogenee por meio
da electrolyse;

Pela patente n. 2.108, a José Sampaio,
portuguez, negociante, rei4dente nesta capi-
tal, pelos mesmos procuradores, para sua
invenção de—Uma composição para desagg,re-
gar tintas velhas, vernizes, etc., denominada
saintrada lhana.

Por outros da mesma data, concedeu-se
privilegio de invenção, nas condições acima,
a Alfredo Fernandes de Castro Bravo, brazi-
loiro, negociante, moratlar nesta capital.
para sua invenção de—Uma machina do
extracções lotericas denominada e Simulta-
neta ».

SECRETARMS DE ESTADO

Ministerio da Justiça o Negocie:
Interiores

Directoria Geral do Justiça

Por portarias de 13 do corrente
Foram nomeados sobre proposta do pre-

sidente do Conselho Municipal, nos termos do
art. 18 do decreto n. 1.030, de 14 dc no-
vembro de 1890, combinado com o art. 15 da
lei n. 85, do 20 de setembro do 1892, os
majores José Caetano de Alvarenga Fonseca
e Francisco José Gomes da Silva, para os
logares de 2 .. e 3 . supplentes da 8 , preteria
do Districto Federal.

Concederam-se:
Exequatur, nos termos do § 4^ do art. 12

da lei n. 221, de 20 de novembro de 1894,
afim de que possam ser cumpridas:

A' carta rogatoria expedida 1.13 justiças
desta Capital pelo juiz de direito da vara
da comarca do porto, a requerimento de
Augusta Therezia. Elisabeth Adolph, para
avaliação de bens no interesse do inventario
orphanologico a que ali so procede por
fallcimento de Antonio Joaquim da Silva
Braga ;

A' e irt,a. rogatoria expedida ás justiças
desta Capital pelo juiz de direito da comarca
de Barcelles, em Portugal, a reluerimento
de Gomes da Costa Araujo Souza Nfenezes de
Sá Beandão, para citação de Henrique de
Macedo

Dispensa do lapso de tampa decorrido ao
capitão da 2 ounpanhia d , ) 7, batalhão de in-
fantaria da Guarda. Nacional da comarca de
Santos, no Est tdo de R. Paulo, Ascendino da
Natividade Moutinho, para apostillar a
respectiva patente.

—As seguintes licenças, para tratamento de
sau le:

De 15 dias, com os vancimentos a que tiver
direito, nos termos do art. 25 do regula-
mento annexo ao desreto n. 1.263 A. de 10
do fevereiro de 1893, ao tenente da Brigada
Policial Antonio Lucas do Rego

Do 20 dias, com os vencimentos a que tiver
n Iireito, nos termos do referido artigo, ao
major honora rio da mesma brigada Sergio
Jos. Alves de Oliveira

De 90 dias,-com os vencimentos a que tiver
direito, nos termos do mesmo artigo. ao
aileres da referida brigada. João Pinto Ca-
valcanti.

—As Contas:
De 472$500, de passagens de ida e volta

concedidas pela Com pa.nhia Nacional de Nave-
gação Costeira, de Porto Alegre até esta Ca-
pital, a interiores o praças que acompanha-
ram o preso José Ignacio da Trindade Filho,
que veiu apresentar-se ao Supremo Tribunal
Federal;

De 7:4324520, de fornecimentos feitos em
outubro e novembro do anuo passado, ás
lanchas das visitas sanitarias interna e ex-
terna do porto;

— Transmittiram-se ao mesmo ministerio
os documentos, na i mportancia de 15:004, des-
pendida pelo mordomo do patacho da Presi-
dencia da Republica, com o abono dos venci-
mentos do pessoal interno do mesmo palacio
e as despezas de prompto pagamento. refe-
rentes aos mezes de setembro a dezembro do
armo passado, por conta de igual quantia que
lhe foi adeantada em janeiro de 1896, afim de
que seja dada a nocessaria quitação ao allu-
dido mordomo.

--
Directoria do Interior

Expediente de 13 de janeiro de 1897

Forani naturalisados cidadãos brazileiros
os subtlitos portuguozes Mario de Souza
Maia., Antonio da Costa Moraes o o francez
Augusto João Alexandre Bonnelion .—Reinet-
teu-se a portal ia deste ultimo ao presidente
do Estado da Parahyba.

— Permittiu-se que Antonio de Souza
Lima, escripturario do Laza..eto da Ilha
Grande, e Angelo Carlos de Albuluerque
Mello, amanuense da Inspectoria Geral de
Sande dos Portos, permutem entre si, con-
forme reqtPrerain, os respectivos empregos.

— Remetteram-se á Secretaria das Rela-
ções Exteriores os boletins sanitarios do hos-
pital maritiino de Santa Isabel, relativos aos
dias 7 e 8 do corrente mez

Reg terintoèto despachado

Antonio do Souza Lima e Angelo Carlos de
Albuquerque Mello.—Apresentem na Dire-
ctoria do Interior os titules de nomeação,para
sereia apostillados.

Directoria da instrucçâo

Expediente de 12 de janeiro de 1897

Daclarou-se:
Ao director da Faculdade de Medicina

do Rio do Joneiro, que é permittido ao
preparador de anatonia medico-cirurgica,
Dr. João da Gama Castro, ausentar-se da
séde da mesma ia- sina faculdade, durante as
ferias, confirme requerei], sem prejuizo do
seus vencimentos

Ao director do Externato do Gymnasio Na-
cional, que é concedida permissão identica
ao lente de portuguez Fausto Carlos Barreto.

Dirt 13

Declarou-se ao director da Faculdade de
Direito do Recife, que é perinittido ao lente
do curso annexoá mesma faculdade, bacharel
Manoel Fernaudes de Sá Antunes. conforme
solicitou, passar as ferias fóra da sédo do
estabelecimento, sem prejuizo dos respectivos
vencimentos.

Ministerio da Justiça o Negonios Interlores
—Directoria Geral de Instrucção — 2" secção
— Capital Federal, 13 de janeiro de 1897.

Tendo este ministerio proposto, em aviso de
23 de janeiro do nono pas;ado,ao da Fazenda,
a demarcação dos terrenos da Quinta da Boa
Vista, que deveriam ficar annexos ao Museu
Nacional, em resposta foi-lhe decl)rado por
aviso 11. 90, de 30 de setembro ultimo, que o

ministerio resolvera em 6 de junho
do mesmo armo fazer a entrega dos r ,feridos
terrenos. E porque essa declaração, de que já
tive.,;tes conhecimento p ir cominunicação do
28 de dezembro findo, importa o reconheci-
mento dos limites alli indicados, remetto-vos,

Circular—Ministerio da Justiça e Negocies
Interiores — Directoria Garai do Justiça —
1' secção — Capital Federal 14 de juneiro
de 1807.

Sr. presidente do Estado do— —Rogo vos
sirvaes expedir as convenientes ordens para
que a commuicação da, seritenas penaes
que se refere o ar . 17, do tratado promul-
gado pelo decreto n. 6.916, de 25 dejunho de
1878, seja sempre O . ita de a.ccordo com O
modelo junto.

Saudo e fraternidade.— Bernardino de
Campos,

Identica aos juizes federaes.

Regverime?Ito despachado

Dia 11 ti janeiro de 1807

José Atigus',o Corrêa da Cunha.— Na
falta de centrado com o Governo, e em
vista do disposto no ert. 80 da lei n. 602,
de 19 de setembro de 180, nenhuma respon-
sabilidade tem este sninisterio pelo paga-
mento do aluguel a que se refera o suppli-
cante.

Directoria Geral do Contabilidade

Exp,, die.te de 11 dn ,janeiro de 1897

Solicitou-se do Ministerio da. Fazenda a ex-
pedição do ordem atira de que se paguem

—A cada um dos alinnnosdo instituto Na-
cional de Musica,que serviram corno manit i-
res duranh o armo p v sado, o pi' ,inio
200$,a que teem direito 1103 lermos do art.40
de renilainento a -,)prova lo polo decreto .
n. 1.197,de 31 de ilezembeo de 1892

—A folha rola.tivis ao alez findo, da g,r,t'i-
ficação do auxiliar do Archivo Publico Nacio-
nal, na impor tancia de 25O000;



para os fins convenientes, cópia do citado
aviso de 23 de janeiro que serviu de base á
deliberação tomada pelo Ministerio da Fa-
zenda.

Saude e fraternidade. - Rernardiao
Campos. -Sr . director geral do Museu Na-
cional.

Ministerio (las Relações
Exteriores

Requerimedto despachalo

Dia i t de jandre de 1807
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-Cópia a que se refere o aviso anterior

Ministerio da Justiça e Negocio3 Interioras
-Directoria Geral de Instrucçãe - 2 secção
- Capital Federal, 21 de janeiro de 1893.-
Sr. Ministro de Estado da Fazenda.

Em referencia aos vossos avisos de os. G,
de 31 de janeiro de 1893, e32, de 10 de abril
de 1894, e em additamento ao deste ministo-
rio de 28 de fevereiro daquelle atino, decla-
ro-vos que, reconhecendo a necessidade ur-
gente de se resolver definitivamente sobre a
área de terreno da Quinta da Boa Vista que
devo sor annexada ao Museu Nacional, de-
terminei ao engenheiro deste ministerio le-
vantasse a planta respectiva, afiei de sor
aquella área convenientemente demarcada.

Nestas condições passo ás vossas mãos a
referida planta, e consulto vos si concordaes
em que tique pertencendo ao Museu, o em-
seguinternente a este ministerio, a par t e-
Oriental-de norte a sul-da Quinta da Boa
Vista, delimitada pela linha que corneça
rua do Matto Grosso, entra na rua Sexta e
desanboca na rua Setima, seguindo por esta
até confrontar, onde melhor convier, com a
antiga casa da Mordainia, no portão da rua
Duque de Saxe, cuja divisa pela parto occi -
dental-está assignalada, na dita planta por
uma linha pontilhada a traço vermelho.

Esta zona abrange exactamente os parques,
eomprehendendo ruas, alamedas, pontes,
bosques, cascata e lagos, e exclusivamente
os predioe, capinzaes e quarteis a cargo do
vosso ministerio e do da Guerra, os gimes
estão situados na prte-occidental-tambam
de N. a S. Pertencerão igualmente ao Museu
os pequenos bosques ou grupos de arvoredos
que existem na margem direita (lado occi-
dental) da rua Setima.

Na referida zona lia alguns predios perten-
centes ao ministerio a vosw csrgo ; cinco
dentre alies, porém, tornam-se necessarios ao
museu e são os seguintes: 1 0. o de n. 1 da
rua Oitava (verdadeiro casebre) : 2°, o do
Portão da Corôo. (conhecido por casa do Ber-
nardo, idem) ; 3 0 , o da chacara. (na horta
velha junto á antiga estação Imperial da Es-
trada de Ferro Central, idem) ; 4, o barra-
ção (onde se acham as jaulas); 5^,o que serviu
de hospital e pharmacia ; os tres primeiros,
para residencia eff . ctiva dos guardas ou
vigias dos parques; o 4 0 , para residencia dos
trabalhadores o deposito de ferramentas, e o
5r, para depsitos de carroças, animaes, etc.
Sujeitando á vossa apresiação a planta que
este acompanha, aguardo vossa resolução a
esse respeito, para os fins convenientes. o
peço que ordeneis a cessão dos cinco predios
supracitados, indispensaveis ao serviço do
museu. Conivérn sambem declarar-vos que
urge a solução atesta questão, visto comodeila.
deee.ndein outras medidas de hygiene e sa-
neitin alto, que não devem ser por mais tempo
adiarias e que não po leni ser resolvidas sera
a delimitação de que se trata.

S iude e fraternidade. - Gonçzloes Fer-
reira.

Dr. BrazWo da silva 13ararina. - Como
=tinira das allegações feitas pelo reque-
rente isenta-o do ser submettido aos exames
exigidos para os togares de consul e chan-
celler, indefiro o seu requerimento.

Ministerio da Fazenda

Por portarias de 14 do corrente, foram pro-
rogadas por 130 dias, com vencimentos na
fórma da lei, as licenças em cujo goso se
acham o chirnico de 3" classe do Labsratorio
Nacional do Analysee, pharmacentico João
Alves Baptista, e o 4 0 escripturario do The-
souro Federal, Francisco Remigio de Araujo
Jatobá, para tratamento de saude onde lhes
convier.

RECEI1EDDRIA

Requerimentos dezpachldos

Dia 14 de janeiro do 1807

Campos Cas'xo& mp.- Averbe-se.
Miguel da Silva Moura.- Exonerado do 2s

semestre do exercido de 18l)6.
Faria Lemos & Comp.-Elimine-se.
Costa & Leal. -Mein.
Neves &'Werneck
Brito sk: Comp.-liem.
Raphael Mandarins.- Reduza-se a I :200$.
Silva Vianna & Comp.-Ao Sr. 'l'avar s.
Pedro Lima da Silva.-Como se inthema.

• Manoel do Figueiredo.- Averbe-se a mu-
dança e rectifique-se o lançamento no( termos
da informação.

Josr1/2 Bento Martins carbas.-Annune-se.
John Wets.-1dem.
Mrss . Missich.-Rectifique-se nos termos da

informação.
Dr. Augusto Jose Forrari.-Satisfaça a ex-

igencia.
Jose Roirigues Chaves Junier.-Indeferido.
Banco União do Credito. -Idem.
Companhia Agricola Commercia.1.--ldem.'
Banco Brazil Norte America.-Idem.
Gonçalves Martins & Comp.- Junte coa-

tateto.
Braullio & Comp.- Apresente o contracto.
Jose Coelha de Carvalho. -Explique-se a

duvida e salte os recibos.

Secretaria do Corpo de Engenheiros Na-
vaca - Rio do Janeiro, 20 de outubro de
1895.

Ao Sr. contra-almirante chefe do corpo de
engenheiros navaes.-a COMIlliSlijO nomeada,
por vosso antosessor para examinar o dar
parecer sobre o trabalho que junto vos resti-
tue, intitulado (x0 torpedo Waitelleada orga-
nizado pelo engenhei r o naval, capino de
fragata graduado Carias Accioli, tem a dizer-
vos que preenche elle o fim a que se propoz o
seu autor.

Ides, porem, julgar por vós mesmo, da uti-
lidade (lesse trabalho, apreciando o simples
enunciado dos assurnptos que constituem a
substancia do livro.

Além da introducção consagrada ao histo-
rico dos torpedos, classificação e suas appli-
cações, divide-se o trabalho em quatro par-
tes:

Na 1" desenvolve o autor as noções theo-
ricas indispensaveia ao conhecimento dos
orgãos mais importantes do torpedoWitehead,
isto é, seus reguladores de immersão.

Na 2" occupa-so da descripção o funcciona.
mento dos novos inecanismos do actual typo
de torpedo.

A 3' parto abranga a expedição das provas
e experiencias a que tsses armas são submet-
tidas nas ofilainas.

Finalmente, a 4' e ultima parte compre-
bonde as aparações concernentes ao tiro ou
lançamento do torpedo.

A' excepção da porte relativa á descripeão
dos novos orgãos do torpelWs actual, que na-
turalmente foi confeccionado á vista da urina,
as outras são sxtrallidas, como aliás confessa
o proprio auctor, da conhecida e excellento
obra de Cadiat e Ledieu nomr menaiteriet
nava1-0 que entretanto não lhe tira o valor
e o manto como trabalho de utilidade para
aquelles que aprofundar seus co-
nhecimentos theoricos o prat'cos sobre essa
arma.

Saltite e fraternidade. - Victor Condido
Barreto. capitão de mar e glierra.-.11. do
Lemos Bastos .-Jose Lopes da ile,c Lima.

--
Cdpi'z-Parecer da commissáo eleiti pala

congregação da Escola Naval, em sessão do
28 de dezembro de 1803, sobre o trabalho
intitul ido: « O torpedo 11711itehead )3,, elabo-
rado pelo engenheiro naval capino de fragata
Carlos Accioli:

Consta o trabalho de tres partes, além de
ligeira introducçaa, n t qual o autor declara,
com rara le lida d a, que não tem o monto
originalidade, porque não pode tel-a, attenta
a eatureza do assuiripto, e confe.sss que mui-
tos pontos extrahiu do livro a Le nouveitu
material naval a, de • Ledieu e Cadiat. Na
primeira parte, o aliem expõe a theoria fun-
damental do torpedo; tal como Led ieu a esta-
beleceu, pelo primiiivo modelo do torpedo.

O autor applica a mesma theoria ao novo
modelo o, depois de estudar todos os plieno-
menos, synthetisa-a em regras simples o
faceis de reter de inemoria.

Em seguida expõe, de accoado com Lodieu,
o modo de regular o curso de varies orgãos
do torpedo no intuito de obter determinados
eff, itos. Na segunda parte, que trata da
descripção e funccionamento dos orgãos do
novo torpedo, o autor descreve e explica,
com muito molhado e clareza, todos os orgãos
do torpedo, desde a, pistola ate a cauda,
ensina a calcular a distancia em que a pistola.
deve estar armada., calcula a tensão a dar á
mola antagonista, seaurelo as differentes pro-
fundidades, indica o moda de regular o gra-
duar o indica de profundidade, descrevo tres
apparelhos de iminobilisação do leme (o Bra-
zil só pcasue os dous primeiros, sendo o ter-
ceiro inventado depois do fabricados os latimos
torpedos brazilei:o:), faz os calcules relativos,
etc. Esta parto, que é de notoria importancia
e de immerliata applicação, é de lavra pro-
prla, não f'd c.)piada, nem traduzido, de autor
algum, porque nenhum dos conhecidos até
hoje tem tratado do semelhantes orgãos
nella o autor mostra e explica as alterações
por que passou o torpedo, desde 1889 ate 1894.
Na terceira parte, finalmente, o autor ensina
a preparar o torpedo para os tres generos de

Repvrimeatos despachados

Cicera Arpino Cal leira Bra.nt. - Requeira
ao director da Faculdade de Direito de São
Paulo, na época propria.

Pedro Vaz de Mello.-Requeira ao director
do Gyinnassio Mineiro, de acordo coai o aviso
de 12 do dezembro de 1891.

Carolino Freire Corrêa, ajudante do in-
spector de alumnos do Instituto Benjamin
Coastant, pedindo 40 dias 'o licença, para
tra rar de seus inseresses. - Deferido, na
fórum da lei.

Ministerio dt Ma,rinlia

Por portarias de 14 do corrente:

Foram concedidas as seguintes licenças:
Ao cabo de foguista, invalido, João Davi l,

rara residir na vitt s de S. Gonçalo, Estado
do Rio de Janeiro, percebendo os vencimentos
a que tiver direito;

Ao foguista de I s classe extranumerario
Airco lo Bazurra, de tres mezes, sem venci-
mentos e sem prejuizo do prazo fixado no
contracto firmado em 17 de abril de 1896,
para tratar de interes ses de familia na Repu.
blica Oriental do Uruguay.

Foi nomeado o capitão-tenente Joaquim
José Pinheiro de \i asconcellos para auxiliar
ao almirante grasluai'.o Franciseo José Coelho
Netto. na corninissão que lhe foi confiada aos
Esta lo do Norte da Republica.

R.; 'morim:Jato desrae'aido

Companhia Docas de 'autos. -A' vista das
informações não ha que deferir.
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lançamentos (exercicio, regulamento e com-
bate), descrevo o explica os registradores de
immersão e de desvios. (Danou descreve um
registrador de immersão differente do descri-
pt pelo autor, sem se referir a desvio.) Em
conclusão, o trabalho do aut• ir é um 1 conden-
sação do que ha expa.rso sobre o assinnpto,
com 03 accreschnos relativos ao novo modelo,
do qual aliás só teem conhecimento os espe-
cialistas, sendo elle o primeiro que delia deu
conhecimento aos seus camaradas braaileiros.
O quasi nada que ha, no Brazil sobre o assam-
atito está atrazado de 10 annos.

A comtnissão, portanto, reconhecendo a
incontestavel ut lidada do trabalho, acha-o
digno de ser adopt ido na Nescola Naval, como
subsi lio valioso ao estudo da, m.iteria, lou-
vando o seu aut 41, por mais esti. prova de
sua applicação e amor aos destinos da sua
nobre classe.

Sala das sessões, 5 de novembro de 1895.-
Dr. Luiz Pedreira de Magalhães Castro.—M.
de Albuquerque Lima.— Augusto Guedes de
Carvalho.

Bordo do cruzador Andada no Rio de Ja-
neiro, 4 do janeiro de 1897.

Ao Sr. contra-almirante chefe do Estado-
Maior General da Arma.da—A commissão no-
meada para dar parecer sobre o trabalho do
Sr. capitão da fragata graduado engenheiro
naval de 2 clasen Carlos Accioli, intitulado-
() torpedo W'hite itead—depiis da haver proce-
dido a sua leitura e estudo vem desobrigar-se
de sua missão e reit a emittir a sua opi-
nião.

A imperiosa necesaidade que ha muito se
fazia sentir em nussa marinha de uni livro
em lingua vernacula destina 'o a divulgar lia
detalhes de construcção, as exporiencias a que
são sujeitos e o regulamento dos diversos or-
gãos do torpedo Wbitehead, da forma por tile
se pratica nas aleirais em Fiú:ne, acha-se
plenamente satisfeita de um mo !o completo
paio trabalho do Sr. capitão de fragata gra-
duado Carlos Accioli •

xi trabalho, do modo pelo qual foi elabo
rado, pód.e ser lido CO!!! proveito mesmo tinta
pessoas estranhas ao conhecimeato da arma,
e preenche cabahnent • a lacuna que axistia
cata relação ao novo typ3 de torpedo Whi-
tehead.

As partes relativas á theoria do torpedo,
que o proprio autor em seu profacio, declarou
de onde extraiu ti, foi-aia escriptas com traio
o criterio.

Terminando, a commissão é de pare cer que
o livro do Sr. capitão de fragata graduado
engenheiro de 2. classe Carlos Accioli é da
maior utilidade para a marinha nacional e
especialmente para os officiaes de marinha e
ollicinas do torpedos.

Saude e fraternidade.—Joaa Baptista das
Neves, capitila de fragata comam Jante.—
America Brazilio Silvado, capitão-tenente.—
Henrique Adalberto Thediot Costa, capaão-
tenente.

Ministerie da Guerra
Expediente de 11 de janeiro de 1897

Ao Sr. ministro da Justiça e Negocios In-
teriores, solicitando ordens para que sejam
dispens.idos da caminissão em que se acham
no Observa torto do Roo da Janeiro, e se apre-
santarn ã Raparta,ão ile Ajudante-General, .0
capitão da artilharia Hastim philo de Maura
e o tanente da corpo de estado-maior de 1.
classe Ali pio Gama, visto s erem neeessarias
a este ministeria.—Comtnunicou-se á Repar-
tição de Ajudanta-General.

— Ao Sr. ministro de Estsdo dos Neg,ocios
da Fazenda, declarando, para os fins conve-
nientes. que o f dlecido alferes reformado da
exerdto Feliciano Rangel Mala não se acha
inscripto no montepio militar, tendo ( ontri-
buido para o civil a gee Lambem tinha di-
reito como empina 'o da Reparação da
Quartel-Mestre Ganem ai, pela opção que lhe
permittia o decreto ti . 32, de 12 de janeiro
de 18ta2.

— A' Repartição de Ajudante-General:
Narneando o general de brizada, Francisco

de Lima e Silva pára inspeccionac os coraos
do infamai ia desta capital, e o capitão do 22'
b dana° Antonio Sebastião Basilio Pyrrho,
ajudante de ord•ns deste tninisterio;

Fixando os valores para etapa, e forragem
para a guarnição do Estado de Matto Grosso,
no actual semestra. —Communicou-se. por
telegramma da mesma data, ao cimmandarite
do 7' districto o á Delegacia Fiscal do The-
souro Federal.

Mandando expedir ordens para que siga
para o Estado da Ilahii o capitão de infan-
taria Pamphilo Gurrite Pessoa ;

Cone siando licença aos alu anos da. Escol t
Militar ,'esta Capital: Luiz Sá de Affansaca,
Antonio d.e Lacerdt Gama o Mario de Azam-
bula Neves, para gosarem :te revias, o pri-
meiro em S. Paulo e os outros em Minas
Geraes, devendo achar-se ri aquelle estabele-
cias , nto um 1 de mar o viielouro, a ao da
Escola Militar do Ceará, Isivio Borges Castello
Branco, eia Piaully, carren lo por conta
propria as despazas de transporte.--etominu-
nicou-se á Escola Militar desta Capital.

Classificando no 22' batalhão de infantaria
o alferes lIoace .ino Antunes de Carvalha,
transferidoda trina de art lhana, por decret )
de 28 do mez findo.

Mandando :
Declarar ao commandante do 2 districto

militar, que não é licito au bibla4thecario
Escola Militar do Ceará accumular o cargo
de aseripturario da in sina escola

Engajar por tras atinas com destina ao 2i3..
batalham d infantaria o caba 4Ie esquadra
Domingos Antonio Luiz da F 'am.a, e o ans-
peçada do 32' Luiz Francisco de Siqueira,
conforme pediam;

Incluir no Asyla de Invalidas da Pateia o
soldado reformado José Ilerinenagil 'o da

podenlo residir no E,tallo do Sanha
Catharina ;

Dar passagem do Estado do Maranhão para
esta capital ás irmãs do alferes graduado
Raymundo Perales Florianopolis, fazendo-se-
lhe carga das respectiva s despezas; e a is sol-
dados d) Asylo de Invalidas ula Patria Antonio
Lourenço da Silva e Atrais() da Castro Pon-
tes, a este para o Estado da Bahia, e aquollo
para, o de Pernambuco, fazendo-..e-Iiies carga
das despezas.

Transferindo
Na arma de infantaria os tenentes Fran-

cisco Poinpeu de Barros, do 18° batalhã) para
o 8, e Francisco Antunes da Costa da 8 . para
o 18'; os alferes Francisco de Araujo Cabias
Chochas), do 25° para o 14' e Jaão saraiva de
Albuquerque, do 36" para o 33';

Para a Esc da Militar do Rio Grande do
Sul a matricula com que fraquenta as aulas
da do Ceará o alumio Abel Leite, correndo
por sua comuta as despezas;

Autorisanda o cotnmandante do 4° regi-
mento de cavallaria a mandar passar titulas
de divida ao cabo de esquadra Josino Gay e
ansaeçada Manoel Gomes Monteiro, de venci-
mantos que deixaram de receber de março a
dezembro de 1893.

—Ao commandante da Escola Militar da
Capital Federal :

Mandando propor a distribuição dos alma-
nos que concluira.m o curso das tres armas
da mesma asada pelo, diversos cursos te-
chnicos da Evola Suparior de Guerra, de
accardo com o disposta no art. 255 do reg ula-
mento das esc das do exercito, o ouvida a
tal ¡aspeito a congregação desse estabeleci-
monto;

Approvando a deliberação tomada de man-
dar dealigar dessa escola, de ace ido com o
disposto no art. 115 do reap•etivo ragula-
manto e apresentar á Repartição de Aju-
dante-General, para ter o can‘eniente das--
tino, o alumiai Aareasea Pereira 'a 8 Iva.— •
Communicouee á Repartieão de Ajudante-
General

Man dando trancar a matricula com qua
frequenta as nulas dessa ea •ola, o a.:ionao
Angu-tu Ilyapoiito de NIedeiros, coaforme
ped iu. ficando, porém». á dispasi•aio•'o mesmo
cominando para auxiliar o serviço da ex-

pe liente da secrataria do corpo (l e alumnos.
--oinmunicou-se á Reptrtiçãa de Aj talante-
Genaral.

—A' Intendencia da Guerra, mandando for-
necer a enfermaria militar do Estado de
Santa Catilarina, os artigos constantes da
nota organisada na Repartição de Quartel
Mestre Genaral.

—Ao Tribunal de Contas:
Declarando, serem necessarias providencias

para que á Alfandega da Parallylas do Norte
seja distribuido o credito de 29:567$629, para
pag imanto da despezu. com o pessoal das se-
guintes rubricas, no exercicio de 1895:-
10 Inspectora Geral do Serviço Saniterio,
4:5s8a,•067 ; 13. Corpos especiaes, 5:995,-;670
14' Corpos arregimentados, 18:984892; de-
vendo ser antolha la no credito exist lite na
Contadoria da Guerra, a importancia do § 10)
e no Thesouro Federal as dos §§ 13" e 11..—
Communicou -ae par telegramin i ao cournan-
danto do 2' districto militar e á Alfandega da,
Para hyba.

Deslavando ser necessario que no Thesouro
Fede sal, seja paga á Companhia Lloyd Brazi-
leiro, a quantia de 49:879,s920. proveniente
de transporte de tropas, durante o exercido
de 1896.

Ministerio da Industria Viação o
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Evpeliente de 13 de janeiro de 1897

Ao Ministerio da Fazenda, solicitando os
seguintes pagamentos:

De 2: -Ia la500. folha do pessoal empregado
no Jardim Botanico, no maz de dezembro
ultimo (aviso n 51)

De 12:311$10a, de duas frias dos venci-
mentos do pessoal empregado nos encana-
meatas gemes do abastecimento de agua, em
dezembro ultimo (aviso n. 52)

Do 1:048;, folha de cantractantes do ser-
viço do conducção de inalas da administração
d , s C 4rreios da Districto Fadara!, durante o
mez de novembro ultima (aviso ri. 54)

De Ga8 ;s51), folha dos outros eontractantes
do mesmo serviço, relativa aos nines de
outubro e novembro ultimos (aviso n. 55)

De 12:000a á Cita. Improvements, prove-
niente do serviço do esgoto das aguas pluviaes
durante o 2 . semestre do atino proximo pas-
saio (aviso n. 56);

• De ra486S59!, á mesma, provimento da
gar tinia de juros de 9 "1s ao anno sobre a
quantia do 205:9200, despendida de
ta:cardo cola a medição feita na seação do
districta do Jardim Botanico (aviso a 57)

Da 832S 10, a Lauzinger Irmão & Comp.,
do forneconentas feitos em outubro ultimo
a esta ao 'rataria (aviso n. 58)

Do 403$, aos mesmos, de identi.o Pine-
cimento, oin novembro ultimo (aviso o 59) •

De 670A700, aos mesmos, icem em setembro
ultimo (aviso n. 60)

De 7715$, a Luiz G mçalves, de utcnsilios
fornecidos á administração n los Correios, em
oatubro ultimo (aviso n. 61)

De 2:56 Wilsm, Sons Comp., de
carvão forneeido, em dezembro ultima, a ex-
tineta luspectoria Geral das Terras e Colani-
jatos, (aviso n. 62)
Kl ita00a5, a viuva Lei, de generos

alimanticios fornecid.s erfl noverri'wo ultimo
á hospedaria de immi,grantes da ilha das

I Flores (avie un, 63)
De 6 r)Sa a F. Briguast & Comp., de livros

faraecilos a esta secretaria, nu corrente met
(aviso n. 64);
D3 ao Jornal do Coarmercal, do pu-

blien;ies eia . nrovelto da extinct i lnspectoria
Oca! das Terras e Coloni sação, durante o
mica de novembro ultimo (aviso a. 65);

Ds 2 a4.,.a Sanas & Niels 'vem', de fanicai-
nient s feit e á Inspacsaria Gertl das Terras
e Caaalisação em dezembro ultimo (avie)
a. (36);



Sarta-feira 15	 DIARIO OPPICIAL
	 Janeiro —1897	 221

Do 12:775,g, ao Lloyd Brazifeiro, da sub-
venção que cabo pela viagem ao Note
pelo vapor Planeta, no mez de outubro ul-
time (aviso n. 67)

Do 12:775$. ao mesmo, da subvenção rela-
tiva á linha do Norte, no inez de novembro
ultimo (aviso n. 65)

De 9:000$, ao mesmo, reiativa á viagem
realisada pelo paquete Aymoré, na linha in-
termediaria, em novembro ultimo (aviso
n. 69);

De 57:56(1$, á Imprensa. Nacionali de tra-
balhos que executou para a Directoria Geral
dos Correios, nos mezes de agosto a novem-
bro ultimos (aviso n. 71);

Requerimento despachado

Eugenio Simeão Gonçalves Campos, pe-
dindo permissão para eontinuar a contribuir
para o montepio obrigatorio.— Deferido.

Directoria Geral da Industrio.

Expediente de 14 de janeiro de 1897

O ministro dos negocies da industrie,
viação e obras publicas, em nome do Vice-
P esidente da Republica, tendo em vista o
que preceituam es §§ 5" o 19 do art. 6 . da
lei n. 429, de 10 do dezembro de 1896, resolve
approvar as instruções que com esta bai -
xaram, assignadas pelo director geral da
industrie, pelas quaes se deverão guiar os
engenheiros fiseaes das estia Ias de 1.44rro,
encarregados ila fhcalisação de engenhos eco-
traes.

Capital Federal, 2 de janeiro de 1897.

Joaquim urtimho.

lastram7es a que se refere a portaria desta
data, pelas quaes se dever(lo guiar os enge-
nheiros liscaes das estrados ac ferro, encar-
regados da liscalisaçao dos engenhos cen-
troes.
Art. 1." Os engenheiros flscaes informarão

s,ohre todos os assuinptos, c n incernentes não
só á lavoura de calina, corno aos: engenhos
emitisses estai) decides ou que venham a esta-
belecer-se, devendo ser por seu intermedio
dirigido ao Ministerio da Industri. ,„ os planos,
orçamentos e petições, que as emprezas ou
companhias tiverem de apresentar.

Art. 2.° Na oceas , ãO em que as fabricas es-
tiverem funcionando e sempre que as cir-
cumstancias o exigirem, visitarão os Enge-
nhes ccntraes, mais de uma vez, mencionando
Cm communicação especial, cerebral° a ur-
gencia do caso, ou no relatorio annual, o re-
sultado do exame que houverem feito.

Art. 3." Esse exame deverá comprehender
não só o estado das machinas o respectivas
funcções, como Lambem as operações das em-
prezas ou companhias directoras das fibricas,
que gosam garantia de juros, a execução dos
contractos com as mesmas celebra t os, o cum-
primento dos ajustes feitos com OS proprie-
tarios agricolas e fornecedores de canna,
tendo muito em vista as disposições do regu-
lamento approvado pelo decreto n. 8.357, de
21 de dezembro de 1881.

Art. 4.° Até o dia 1 de fevereiro de cada
afino, os engenheiros lls..aes apresentarão um
rolatorio circuinstanciado de todas as oscur-
rencias que se tiverem dado DOS engenhos
centr es no anuo anterior, fazendo-o acom-
panhar de uru mappa onde se achem mencio-
nadas as operações feitas, a quantidade de
canna, empregada, o processo seguido para a
preparação do assuar, a receita e a deseeza
realiea.das, a porcentagem dos lucros produ-
zidos nos quaes deverão ser comprehendidas
todas e quaesquer vantagens apuradas por
intermedio I lo engenho central e, fln Im,nte,
o estado das machinas, utensilios e ed.flcies
o d epen !enojas da fabrica, conforme tiver
verificado do exame de que se trata neart.2,
indicando ao mesmo tempo as meslid is que
julgarem necessarias, que para a boa mar-
cha, regularidade e melhoramento do serviço

sob sua fiscalisação, quer para corrigir qual-
quer falta em que porventura tenham incor-
rido as empiezas.

Art. 5." Nas suas relações com as empre-
zas os engenheiros fiscaes farão observar o
cumprimento das dispo s ições' tio regulamento
de 21 de dezembro de 1881, mareando-lhes
prazos rezo:iceis pari a execução das orleis
que limes forem transmittidas, sobro alguma
das dispesições do mesmo regulamento, que
não tenha sido devidamente observada, tra-
zendo opportunamente ao conhecimento do
Ministerio da Industria as objAcções ou re-
cursos oppostos, cabendo-lhes ainda, nos ca-
sos especificados nas respectivas concessões,
applicar ás emprezas as multas estai) decidas
no art. 28 do ciado '., ,egelamento, communi-
cando-o iminediatamente ao Ministerio
Industr'a.

Art. 6. 0 Em iodes os domais casos não
previstes nas presentes instru 'ções, os enge-
nheiros fiscites se entenderão com o Governo
para o fim de estabelecerem-se 'agras fixas e
adequadas ás necessidades ou duv.das que
surgirem.

Capital Federal, 2 do janeiro de 1897.—
A agasto Fernandes, director-geral interino.

Requerimentos despachados
Dia 14 de janeiro de 1397

Bernhari Baron, Eduardo José de Souza
Proença, &sul Severino da Silva, Gustav
Willibald 1I4nan, Charles Kingston Welch,
pedindo peivilegio de invenção. — Compa-
reeani nesta directoria.

John Sacherverell Gisl»rnd, pedindo geia
para pagamento da 2° anuidade da patente
n. 1.993 —Deferido.

Dr. F. W. Datert o L. Ri vinirs, fazendo
identico pedido para a 4 ., antluidade da pa-
tente ri. 1.681.—Idem.

Alberto Ribeiro P.aleoso, Sidney Lawrence,
Pruser, Luiz Dupont e outros, João

Pe Iro Alves da Foi-oca, Julins Pintsek, pe-
dindo privilegies de invenção.—Compareçain
nesta directoria.

Compinhia Lloyd Brazileiro.— Compareça
na 24, secção da Directoria Geral da indus-
tria.

MOVIMENTO DE IMMIGRANTES NAS HOSPEDARIAS

Ilha das Flores
Dia 13

Existiam 29 immigrantes.
Sahirami 3 canadenses com destino a Ca-

pital Federal.
Existem 26.
O estado sanitario é bom, não existindo

doente algum.

Hospedaria de Pinheiros
Dia 13

Não existem immigrantes.
O estado sanita.rio é bem.
Do dia 9 ao dia 14 do corrente, entraram

no porto do Rio de J ineiro 951 iinmigrantes,
sendo: de contracto do Estado de Minas Ge-
raes, 561 ; do contracto do Estado do Espi
rito Santo, 191 e o resto 199 expoutaneos que
desembarcaram na Capital Federal.

Directoria Geral da Industrie, 2 1 secção,
14 de janeiro de 1897.—F. Silva, chefe inte-
rino.— Visto—A. Fernandes, director geral
interino.

Directoria Geral de Viação

RECTIFICAÇIO

Os modelos a que se refere o art. 3 das in-
struções pie ficadas Untem, são os que estão
annexos ao regulamento (extincto) de 9 de
dezembro de 1892.

—
Requerimento despachado

Manoel Msreira de Arauja Silva.—Compa-
reça na Directoria Geral de Viação.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Expeliente de 13 de janeiro de 1897

Ao Sr. ministro da 1.eclustria.
Remeiteram-se as seguintes contas
De Agostinho Corréa da Silva, na impor-

tancia de 2-505', praveniente do fornecimento
de ob ectos de expe !lente e utensiti ,s no mez
de dezembro ultimo (officio n. 18/3).

Da Viuva T. D. Serra, na importa nela de
200$, relativa ao fornecimento de objectos de
expediente o utensilios no mez do dezembro
ultimo, (officio n. 19/3).

De João Guiinarães, na importancia de
322$, relativa ao fornecimento de &ejectes
de expediente e utensilios, no mez de dezem-
bro ultimo, (officio n. 21/3).

De Tarquinio Theotonio de Abreu Guima-
rães, na impartancia de 2:200$, relativa ao
fornecimmto de objectes de expediente e
utensilios no mez de dezembro ultimo, (officio
n. 20/3).

De J. Ribas da Silva, na importancia de
50$100, relativa ao forneeimeut, de objectes
de expediente e utensilios no mez do agosto
ultimo, (officio n. 19/3).

Remetteu-se, devidamente informado, o re-
querimento do 2" enleia! dos correios do
Ceará, José Alfredo Coelho de Arruda, soli-
citando a concessão da licença de um amo
autorsada. p . lo decreto legislativo n. 416 de
14 de novenairo do amo

— Ao Sr. director geral de Coetabilidade
da Secretaria da In Instei:1p remetteu-se a de-
claração de me ntepia oo arnaeuense da Ad-
ministração dos Correios do Rio Grande do
Norte, Joaquim Carlos Vieira de Mello.

— Ao Sr. administrador dos Correios do
District° Fe leral, autorisou se, em resposta
á consulta do officio n. 44/2, de 5 de janeiro
fluente, relativamente á concessão de ferias
ao pessoal daquella administração, a conceder
somente até 10 dias de su 4 ta, áquelles funccio-
narios camprohendidos na dispos:ção do
art. 409, do regulamento vigente, cumprindo,
na distribu ção d iquella graça, providenciar
de modo a evitar projuizes para o serviço a
cargo daquella a lministração.

— Itecommend , m-se, em additamento ao
officio n. 4.70J12, de 16 de dezembro ultimo,
que informe a e,ta directoria qual a pena
que applicou ao 3' official Lima Aguiar, en-
carregai lo da conferencia das malas ilo correio
ambulante em 7 de março, trinco responsavel
pela irreeul iridade assignalada par aquila
administração em o supramoecionado officio.

— Ao Sr. administrador dos Correios de
Goyaz communicou-se, em additamento ao
officio ri. 46/2, de 28 de dezembro ultimo,
que a providencia dada pelo Ministerio da
Guerra de ser o chia% Francisco Abrantes
inspeccionado pela junta militar da guarni-
ção daquelle Estalo, estende-se a todos os
funccionarios ds.quella administração.

Movimento de &Tidos
Entraram 115 &lidos, das seguintes prece-

dencias
District° Federal 	
A lagõ is 	
Piatihy 	
Pará 	
44	 1 ande do Norte
Diversos
Amazonas 	
Montevideo 	

¡eus Aires 	
Minas Geraes 	
Espirito Santo 	
Rio Gradde do Sul 	
Bahia 	
Ceará 	
Maranhão 	
S. Paulo 	
Secretaria 	
Batavie. 	

Requerimentos. . 	

•.

20
11
12
12
9
9
6
6
5
4
4

2
2
2
2
2

1

115
5
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Saleram 95 MU	 diStl'ibilidOS

Districte Feder a 	  17
S. Paulo 	 	  11
Roma 	 	 10
Ministro 	 	 R
Buenos Aires 	 	 R
Minas Gemes 	  7
Lisboa. 	 	 G
Itio Grande do Sul 	
Pariz 	 	 4
Espirito	 • 1 o 	 	 	 3
Madrid 	  3
Cologne 	
Pa ra h y ba 	  2
Paraná 	
Diversos	 	  2
Goyae
Secretaria 	 	 1
Maranhão 	  1
Pará 	 	  1
Monteveleo 	 	 1
Berne 	 	 1

95

Movimento de malas na 5a seeetZo, ent 13 de
janeiro de 1896

Entradas

Diarias 	 ..
Vapor nacional Meteoro, 5 horas e

40 minutos da tarde, Pernambuco e
Maceió 	

A primeira mala foi aberta ás 5 horas
e 45 minutos e a ultima ás 5 horas
e 55 minutos.

Vapor nacional Ttarard, 6 horas e
45 minutos da tarde, Itajahy e es-
calas 	

A primeira mala foi aberta ás O horas
e 45 minutos e a ultima ás 7 horas e
10 minutos.

Sahidas

Diariae
Vapor aliena° Moraeia, 10 horas da

manhã. Europa 	
Remete inglez Thantes. 11 horas e 3)

minutos da manhã, Europa 	
Paquete italiano ColonV2o, 11 horas da

manhã, Santos. 	

183
Entra das 	  83
Sabidas 	  183

--
26e

Thesouraria, 13 de janeiro de 1897

Venda do sellos 	 	 3:179040
Vales nacionaes emittidos 	 	 1:599e400
Ditos nacionaes pagos 	  23:696020

TRIBUNAL DE CONTE
Registros de ordens de pagamento orde-

nados pelo presidente do Tribunal do Contas,
nos dias 13 o 14.

Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores.

Exercicio de 1896.
Avisos
N. 28, de 9 de janeiro de 1897, pagamento

dos vencimentos dos serventes da Escola Po-
lytechnica, de dezembro ultimo, na impor-
tancia de 1:219e000

N. 34, idem, pagamento dos vencimentos
de dezembro ultimo, dos guardas, serventes
e trabalhadores do Museu Nacional, na im-
portancia de 2:233000

N. 46, idem, pagamento de sala.rios dos
serventes e ordenado do ajulante do machi-
pista da Bibliotheca Nacional, o de uma conta
do aluguel do predio que serve de deposito
de livros e jornaes, na importancia total do
1:140$000;

N. 31, idom, pagamento dos vencimentos
do pessoal de nomea,ção i'eo director do Insti-
tuto Nacional de Musica, na knportancia de
590$300

N. 21, idem, vigamento a Felippe Naza-
rio Teixeira, pelo serviço de conducção de
cadaveres, enfermos e al ienados,ern dezembro
findo, na de 3:800003

N. 22, idem, pagamento a Arthur de Pinho
Carvalho, de 150e, pelo serviço de piloto-
graphar cadaveres de pessoas desconhecidas,
em dezembro findo

N. 20, Wein, pagamento dos salarios dos
serventes do Instituto Sanitario Federal, era
dezembro ando na importancia de 200000

N. 24, idem, pagamento da despoza feita
eia dezembro ultimo, com o ealario dos ser-
ventes do Tribunal Civil o Criminal, na im-
portancia de 129000

N. 25, idem, pagamento da despeza feita
em dezembro ultimo com o alugusl dos pre-
dios onde funcciona o Tribunal Civil e Cri-
minal, na importancia de 1:250000

N. 37, idem, pagamento dos solados dos
serventes da Escola Nacional do Mias Artes,
de dezembro findo, na importancia de
337080 ;

N. 26, idem, pagamento da despeza, tela
em dezembro ultimo com o salario do ser-
vente do Supremo Tribunal Federal, na
imeortoncia de 60000

N. 2e, idem, pagamento do :3:210$ ao
pessoal empregado na Inspoctoria Geral de
Sisudo dos Portos, ordenados de dezembro
ultimo;

N. 3e, idem, pagamento das diarias para ali-
mentação dos ajudantes da Inspectoria, Geral
de Sande doe Portos, na importancia de
155000 ;

N. :10, idem, pagamento dos salarios
e gratificações dos empregados do Instituto
Benjamin Constant, de dezembro ultimo,
na importanela de 1:958$546 ;

N. 3:3, idem, pagamento dos venci-
mentos do pessoal fixo do Hospital de
S. Sebostião e do da lancha lbiturana,
serviço do mesmo hospital. de dezembro
findo, na importancia de 2010000;

N. 35, idem, pagamento de gratifica-
ções ao pessoal administrativo do Exter-
nato do Gymnasio Nacional, na importan-
eia de 50.0O0;

N. 34, idem, pagamento dos venci-
mentos do pessoal fixo do Hospital de
Santa Isabel, de dezembro findo, na impor-
tancia de 1:121997

N. 44, de O de janeiro, pagamento a Qui-
rifo R. Dias, de 773$30), por fornecimentos
feitos á pharmacia do Lazareto da Ilha Grande,
em novembro ultimo.

N. 45, do 9 de janeiro, pagamento a Ber-
nardo Teixeira de Faria, de l50, proveniente
de lavagens de toalhas para a Inspectoria
Geral de Saude dos Portos, em 1895.

N. 47, de 9 de janeiro, pega.mento ao dire-
ctor do Instituto Nacional de Musica, do
51e, despezas de prompto piga.mento por elle
effectuadas em dezembro findo.

N. 52, de 9 de janeiro, pigamento ao por-
teiro do Supremo Tribunal Federal Antonio
José de Souza, de 34800, despezas de prompto
pagamento por elle feitas em outubro, no-
vembro e dezembro ultitnos.

N. 53, de 9 de janeiro, pagamento ao por-
teiro do Trib mal Civil e Criminal, José Cae-
tano Mechado, de 50e, despozas do prompto
pagamento, por elle feitas em novembro ul-
timo.

N. 54, de 9 de janeiro, pagamento a Laem-
mert &Comp., de 9 por fornecimentos feitos

S .rcreta.ria do Tribunal Civil e Criminal, em
novembro ultimo.

Exercicio do 1897-Avisos:
N. 15, de 1 de janeiro, credito de 18:000$

para pagamento do vencimentos ao enge-
nheiro Henrique José Alvares da Fonseca e
seu ajudante engenheiro Francisco Augusto
Peixoto.

N. 16, de 1 de janeiro, pagamento de 1:200e
ao secretario do gabinete Ataliba, de Lara,
gratificação per serviços extraordinarios pre-
s;ades a esse ministerio.

N. 63, de 11 de janeiro, pagamento do
preinio de 200$ a oito alumnos do Instituto
Nacional de Musica, que serviram como mo-
nitores durante o rumo passado.

N. 70, do 12 de janeiro, pagamento dos
vencimentos das praças reformadas do Corpo
de Bombeiros, de dezembro findo, na impor-
torreio de 947$887.

N. 60, do 12 de janeiro, pagamento dos ven-
cimentos do pessoal da enfermaria annexa aos
hospitites do isolamento, do machinista da es-
tufa e da tripolação da lancha Bonifacio de

1 :brite; oit,9 (19.eg dezembro findo, na importando, de

Ministerio da Fazenda -Exercicio de 1896:
Requerimentos por dividas de exercidos

findos:
Da Companhia Brasil Great Southern Rail-

way, por transportes concedidos ao Ministerio
da Industrio em 1892, 481e795 ;

De Carvalho Giffoni & Comp., successores
de Alfredo Carvalho & Com p . , pmr forneci-
mentos feitos á hospedaria de emigrantes
da ilha das Flores em 1891, 476e:850:

De Granado & Comp., por fornecimentos
feitos á Estrada de Ferro Centraldo Brazil em
189!, 19l200;

De Antonio José Dias & Comp., por forne-
cimentos feitos em 19I á Inspectoria Gelai
das Obras Publicas, 84:3ee00 ;

Do Julio José 13arbosa, procurador de An-
tonio Maxim° de Faria, pelo aluguel da casa
°ocupada pelo 4^ districto das Obras Publicas,
em outubro e dezembro de 1891, 150000;

De Manoel Rodrigues da Cruz, por forne-
cimentos feitos ao Ministerio da Marinha em
189:3 e 18)5, 630$000.

De Ribeiro dos Santos & Comp., por forne-
cimentos feitos á Allanclega. do Rio de Ja-
neiro em 189 3 á 1895, 1:363000;

De Gonçalves & Vieitae, por fornecimentos
feitos á Casa da Moeda em 189 , 1 e 1895,
356e820;

Da Companhia Nacional de Navegação Cos-
teira, por passagens e fretes concedidos por
conta do Ministerio da Industrie. em 1894 e
18u5, 590000;

De Almeida Marques & Comp., por forneci-
mentos feitos á Casa de Correcção era 1891,
202000;

De Reis & Machado, por fornecimentos fei-
tos ao Hospital de Santa Isabel em 1891,
321$350;

De Léon Rosne & Comp., por fornecimen-
tos feitos á Inspectoria Geral de Obras Publi-
cas em 1894, 271000;

De Francisco José Gomes, por fornecimen-
tos feitos á repartição fiscal junt1o6rsisc60m;pa-
nhia City Improcentents em 1805,	

00

De Silvestre, Torre & Santos, por forneci-
mentos feitos à Inspectoria, Geral das Obras
Publicas em 1894 e 1895, 1:836000;

Da Companhia Telephonica o Industrial,
por serviços prestados em 1891, 1894 e 1895,
ao Ministerio da Fazenda, 221$236;

De !fess & Huber, por fornecimentos feitos
em 1893 á Escola Polytechnica, 343$220;

-orneios:
N. 13, de 9 jsneiro de 1897, da Alfandega

do Rio de .Ianeiro, pagamento do diversas
contas de fornecedores, na importaneia de

1.11n1 1. 1.1749, °d'e 23 de dezembro, pagamento de
diversas contas na importancia de 1:365e000,
proveniente do despez is feitas em 1896.

Informação da 2. Sub-Directoria de Conta-
bilidade do Thesouro, de 7 de janeiro, sobre o
pagamento a Leuzinger, Irmãos & Comp., de
4:579e200, proveniente de objectos fornecidos
para o expedientemm 1896.

Informação da 2' Sub-Directoria de Conta-
bilidade, do 9 do dezembro, sobre dividas do
elinieterio da Industrio, na importancia de
519e190.

Informação da 2e Sub-Directoria de Conta-
bilidade, de 21 de dezembro, sobre dividas do
Ministerio da Fazenda, na importancia
3:177$300.

Ministerio da Marinha-Aviso n. 2.514, de
31 de dezembro,pagamento ao administrador
do trapiche Corça() Ateiam Rodriguos Fer-
reira, do 8:030e, proveniente de cepatazias e
armazenagem de diversos volumes perten-
centes a este ministerio,

Malas

64

16

83

Malas

91

5

86
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INTENDENCIA MUNICIPAL
Prefeitura do Illistrieto

Federal
Directoria Geral do Interior e Estatistica

Expediente de 14 de janeiro de 1897

I a SECÇÃO

°Meios expedidos:
A' Directoria de Fazenda, solicitando o pa-

gamento da conta de 285$350, da Inspectoria
das Mattas Maritimas e Pesca.

—Ao porteiro, requisitando o fornecimento
de diversos objectos para o Archivo do Dis-
trict° Federal.

Officios recebidos:
Da secretaria do Conselho Municipal, soli-

citando a relação dos vereadores de 1883 a
I889.—A' I a secção.

Da Inspectoria das Mattas Maritimas e
Pesca, apresentando o relatorio do dezembro.
—A' redacção do Boletim.

2.° sECÇÃO

()Meios recebidos:
Diversos, da agencia do 2 1 districto do En-

genho N vo, relativamente ao predio da rua
Dr. Dias da Cruz n. 45, ás sargetas da rua
Souza Barros, á valia das ruas Clara e Ho-
nono, ao calçamento das ruas Dias da Cruz e
Goyaz, a urna ponte da rua Matei, ao estado
das ruas Bom Retiro e do Livramento.

Da mesma agencia, eommunicando ter
enviado á Directoria oe Fazenda a quantia
de 300$, importancia de multas impostas, e á
Procuradoria, diversos autos de infracção.—
A' mesma directoria.

Da mesma agencia, relativamente ao auto
de infracção lavrado contra Felippe de Souza
Fortuna, ao calçamento da rua Goyaz, á
construcção de uma cocheira em desaccordo
com as posturas.— A' mesma directoria.

Da mesma agencia, pedindo vistoria para
dons barracões da rua Santos Titara e re-
spondendo ao officio do 8 do corrente, sob
n. 2 r.— A' mesma directoria.

Da mesma agencia, relativamente á capi-
nação das sargetas da rua Goyaz.— A' Di-
rectoria de Ilygiene.

Da do 2' districto de Campo Grande e do
Espirito Santo, solicitando o fornecimento de
objectes para expediente.—A' Directoria.de
Fazenda.

Da Directoria de Instrucção Publica, re-
mettendo os requerimentos de Luiza Caro-
lina de Alvarenga Cunha e Margarida Hoff-
mann Pereira da Silva.—Aos agentes respe-
ctivos.

°Meios expedidos:
A' agencia do 2 , districto do Engenho Velho,

communicando o deferimento dos requeritnen •
tos de Cunha & Neves e Oliveira & Teixeira.
—De accordo com a informação desta dire-
ctoria.

A' do districto da La.gôa, communicando o
indeferimento do requerimento de João Pe-
reira de Souza.

A' do districto de Inhaúma, comunicando
o indeferimento do requerimento de Theo-
philo Antonio Pereira.

A' do districto do Sacramento, communi-
ca,ndo o indeferimento do requerimento de
Rosa Reune.

A' do districto de Santa Rita, communi-
cando o indeferimento do requerimento de
João Jovem.

DESPACIIOS INTERLOCUTORIOS

P. S. Nicolsen & Comp.—Satisfaçam a ex-
igencia do fiscal ae inflammaveis.

Bonifacio Cereja.—Requeira de conformi-
dade com a lei.

43 requerimentos á Directoria de Hyglene.
1 dito á de Fazenda.
5 ditos á Inspectoria do Mattas e Pesca.

Directoria de Obras e Viação

l a secçÃo

Expediente de 14 de janeiro de 1897

Vicente . Peggini .— Não póde ser deferido
sem que préviamente sane as infracções . com-
mettidas.

Manoel Rodrigues de Souza.—Apresente
prospecto para reconstrucção da cozinha.

Avelino Teixeira dos Santos.— Sane as in-
fracções e pague a multa, para poder ser
deferida.

D. Antonia Maria Claras.— Não pôde ser
satisfeito o pedido, pelos motivos allegados
pela secção.

Alexandre Machado Cardoso.—Faça a de-
molição do barracão, para poder ser atteu-
dro.

João Baptista Romb.—Deferido.,
Etimund de Sal usse. s-ddem .

sEcçÃo

Despachos do director:
José Francisco Corrêa, Edrnund de Salusse,

Albino Coelho Anastacio, Manoel Pires de
Sampaio Guimarães, Companhia Braga Costa,
Lazaro do Almeida.—Passe-se alvará.

Custodio Fernandes de Oliveira.— Apre-
sente prospecto, de accordo comn a lei.

Josó Jaeintho de Lima.—Não tem Lagar o
que requer, á vista das informações.

Adherbal da Costa & Cornp.—Nlodifique o
prospecto, de accordo com as determinações
da lei.

Directoria Geral da Instrucção
Ja SECÇÃO

Expediente de 7de janeiro de 1897
Officio ao Sr. Dr. inspector escolar do 60

districto autorizando-o a entregar, ao Sr. Dr.
director do Instituto Profissional,todo o mate-
rial da officina annexa, á 6 escola masculina
daquelle districto, que não tiver applica.ção
na mesma escola.

Identico ao do 101, com relação á 6' escola
masculina. — Communicou-se ao Sr. Dr. di-
rector do instituto Profissional.

--
Requerimentos despachados

Dia 14 de janeiro 1897

Thereza. Carolina de Mirandella.— Indefe-
rido.

Virginia Pinto Cidade e Anna Villa'Forte.
—Deferido.

SECO) JUDICIARIA
Ctirte de Appellaçilo

SESSÃO DA CAMARA CIVIL, EM 14 DE
JANEIRO DE 1897

Presidencia do Sr. desembar,gador Rodrigues
—Secretario, o Sr. .Dr. Espozel

Compareceram os Srs. desembargadores
Females Pinheiro, G. Cintra, Lima San-
tos, G. de Carvalho e H. Docisworth.

JULGAMENTOS

Appellações commerciaes
N. 1.179—Appellante, Emilio de Barros;

appellada, a Companhia Tattersall Brazileira;
rela.tor,o Sr . desembargador G.de Carvalho. —
Deu-se provimento á appellação para refor-
mar o accórdão appellado na parte em que
condemnou o réo nas perdas e damnos que
se liquidassem na execução, e confirmou-se
o mais do accórdão, menos, porém, na diffe-
vença de preço da compra dos carros, contra
os votos dos Srs. F. Pinheiro e Cintra, que
deram provimento para julgar improcedente
a acção.

N. 1.227 —A p pel lan tas, Francisco Dom in-
gues de Amorim e outro, socios da firma F.
Arnorim & Comp.; appellados, A. ;Mon &
Comp. e Bonniard Frères • relator, o Sr. des-
embargador G. de Carvalho.—Negou-se pro-
vimento á appellação.

Camaras reunidas
SESSÃO EM 14 DE JANEIRO DE 1897

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigucs-
Secretario o Sr. Dr. Espozel.

Compareceram os Srs. desembargadores
Azevedo Magalhães, Fernandes Pintieiro,Gui-
lherme Cintra, Lima Santos, Gonçalves de
Carvalho, Espinola, Teixeira Coimbra, Dias
Lima, Tavares Bastos, Miranda Ribeiro e H.
Dodsworth.

JULGAMENTOS

Embargos de nulidade

N. 492—Embargantes appellantes, a Com-
panhia Internacional da Ma.ra.liú e outros ;
embargados appellados , Eduardo Pellew
Wilsou e outro; relator, o Sr. desembargador
Lima Santos.—Foram despresados 03 ein-
bargos. Os Srs. desembargadores G. de Car-
valho, Teixeira Coimbra, Dias Lima e G.
Cintra não tornaram parte no julgamento por
serem impedidos.

N. 913—Embargante e appellante, Com-
panhia Agricola Ribeirão Preto ; embargado
appellado, commendador João Martins Cor-
natio dos Santos, hoje seus herdeiros habili-
tados; relator, o Sr.desembargador G. Cintra.
—Foram daspresados os embargos. Os Srs. des-
embargadores Miranda Ribeiro e Dodsworth
não intervieram no julgamento por serem
impedidos.

N. 1.113 — Embargante appellante, D.
Alice Dias Fernandes Bravo curadora de
seu marido ; embargado •ppellado, Manoel
Pereira Fernandes Bravo Junior ; relator, o
Sr. desembargador G. Cintra.—Forarn rece-
bidos os embargos na parte infringente para,
reformando o accordão embargado e com elle
a sentença appellada., julgar improcedente a
justificação, contra os votos dos Srs. desem-
bargadores Cintra, Espinola e Lima Santos.
Não interveiu no julgamento o Sr. desem-
bargador Dodsworth, por ser impedido. Foi
designado o Sr. desembargador Teixeira Coim-
bra para lavrar o accórdão.

DISTRIBUIÇÕES

Appellações eiveis

N. 1.289—Appellante, o Conselho do Tri-
bunal Civil e Criminal , appellado, José Car-
valho Bastos e sua mulher.— Distribuidaao
Sr. desembargador G. Cintra:

N. 1.226—Appellante, o Conselho do Tri-
bunal Civil e Criminal ; appellado, Antonio
Matheus Dias Fernandes e sua mulher.—
Nova distribuição ao Sr. desembargador Fer-
nandes Pinheiro.

N. 779—Appellante, D. Izabel Luiza Este-
phania Chamo ; appellado, Rocha Araujo &
Comp.—Nova distribuição ao Sr. desembar-
gador Dodswort.

N. 865—Appellante, Varella & Comp. ; ap-
paliados, José Francisco Coelho, cessionario
de Garrido & Comp.— Nova distribuição ao
Sr. desembargador G. de Carvalho.

Embargos remettidos

N. 1.276 — Embargante, o commendador
Joaquim Leite de Castro e outrcs ; embar-
gados, Francisco Pinto Ferreira Morado—
Ao Sr. desembargador G. Cintra.

Appellações commerciaes

N. 1.254—Appellante, Henrique da Silva
Nazarath ; appellados, os. syndicos da Compa-
nhia Chimica Indnstrial da Flora Brazileira,
em liquidação forçada.— Nova distribuição
ao Sr. desembargador G. Cintra.

N. 749—Appellante, Antonio Nunes Pires ;
appellado, D. Joaquim Cardoso Mello-Rela.
Nova distribuição ao desembargador F. Pi-
nheiro.

N. I.293.—Appellante, o Banco de Credito
Universal em liquidação forçada, por seus
syndicos ; appellado, Manoel Carvalho da
Silva Leal.—. Ao Sr. desembargador Dods-
worth.

•
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30.9.68.0
33.4'52.2
28.2.69.0

NW 3.3,
NW 2.0.
NW
SsE

Nublado.
Eneobsrto.
Ide e.
Idem.

7 m.
10 m.
1 t.
4 t.

751,68
751.70
751.75
751.12
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PASSAGENS

RENDAS PUBLICAS
ALEANDIIGA DO RIO Ds :ASSIS^

Rendimento to da 2 oh 13 de janeiro
de 1897... 	

Idem do dia 1-1

Itn igual penedo de 1826.... 	

riammanontz

Rendimento do dia 2 a 13 ce janeieo
de 1897. 	

Idem do dia 14. 	

•ni Igual P0d010 de t96.........

MESA Di SENDAS DO ESTADO DO RIO
CAPITAL SEDIRIUL

Rendimento do dia 14 de janeiro de
1897 	

De 2* 14 	  • "
aloansixnua DO ESTADO DE MINAS NA

Rendimento do dia 14 de janeiro de
1897 	 	 ......

De 2 a 14 	

Em igual periodo de 1896 	

NOTICIÁRIO
Faculdade do lledieina do

410 eia 110iI•41-0 resultado dos
exames effectuados hontein, foi o seguinte

Defesa de theses- Miguel da Silva Pereira,
Cegar Candido Pereira da Fonseca e Francisco
José Laraya, approva.'os com distincção.

Augusto Geste do Freitas, Oscar Vinelli,
Eurico Ernesto de Lemos. José Joaquim de
Moraes Sarmento e Alvaro Porfirio de Andrade
Ramos, approvados plenamente.

1 serie medica- Physica medica, chimica
inon.7,anica, botanica e zoologia medicas-Eli-
saVo Ferreira Goyos, approvado simples-
mente em physica, o plenamente nas outras
duas.

José Pereira de Magalhães, approvado ple-
namente em physica • o ehimica inorganica,
unicas materias de que fez exame.

Canuto Saraiva Junior, approvado simples-
mente em todas as cadeiras.

Gilberto Lins da Nobre ga, approvado sim-
-pirrunente em physiea medica.

Um desistiu do exame do chimica inor-

Escola l loolyteeltniea -O resul-
tado dos exames effectuados hontem foi o se-
guinte:

Desenho geometrico e elementar - Appro-
dos: plenamente, Lincola Perry de Almeida,
Victor Gouvoa. o Roberto Marinho de Azeve-

do; simplesmente. Enéas Ribeiro de Paiva.
Um retirou-se.

Curso geral-Calculo - Approvados plena-
menta, Eduardo Guinle o Antonio Gonçalves
G ravat a .

Honve dons reprovados.
Physica experimental-Approvados: plena-

mente, José Heraclito de Faria Lima, José
Silverio Barbosa e João Francisco de Souza
Coutinho; simplesmente, João Comente Pei-
xoto.

Geometria descripti va (1' , parte)-A pprova-
do simplesmente, Augusto Victor Martins.

Houve tres reprovados ; dons retiraram-se.
Curso de engenharia civil-Nlachinas-Ap-

provados: plenamente, Luiz Rayinundo de
Britto Passos e Arthur limnen 'gildo da Silva;
simplesin-nte. Eugenio Torres de Olivêira. e
Armando de Miranda Lima.

Escola Militar-Movimento da bi-
bliotheca durante o atino de 1896

Leitores 	  14.618
Consultante5 	 ..	 1.154

15.772
Obras pedidas

Mathematica superior, 749 ; astronomia,
343 ; physica, 351 ; chunica., 294 ; sociologia,
56 ; biol gia, 83 ; moral, 19 ; arte militar,
119; fortificação, 74 ; balistica, 67 ; aetilha-
ri i, 83 ; topographia, 114 ; diceiona,rios de
s e iencias, 1-19 ; grammaticas, 1.556 ; historia
2.310 ; geographia. L592 ; arithmetica,3.754;
algebra, 663 ; geometria, 179; trigonometria,
46 ; desenho, 3 -51 ; sciencias natura.es, 296
diccionarios do linguas, 476 ; revistas, 209;
legislação, 32 ; estampas, 941 e cartas e
mappas, 860.

Sendo: em portuguez, 7.215; francez,5,512;
inglez, 1.401; alterna°, 640; hespanhol, 93
italiano, 77; latim, 14; tupy-gu e rany, 6
grego, 1; estampas de desenho dos diversos
cursos, 823.-15.772.

Entraram durante o anno 132 obras em
201 volumes, sendo: por compra, encaderna-
das, 98 obras em 140 volumes; brochadas,
4 obras em 132 volumes; offereci ias, encader-
nadas, 14 obras em 28 volumes; brochuras,
16 obras em 26 volumes. 201.

-Oft • receram obras e revistas, durante
este anil'), os seguintes senhores

General Gi rani, cordnel Franca Vellosn,ca-
pitão Manoel de Almeida Cavalcante, capitão
A ffonso B irrouin,2' tenente Pedro Co vale, nte
de Albuquerque alferes Joaquim Vieira Fer-
reira, alferes Arthur B. Viveiros, Bibliotheca
da Marinha, professor Laudelino Freire, ela-
ciares aluirmos, republicanos paulistas, B. L.
Garnier, professor Alfredo Soares, Alves &
Comp..Dr. F. B )(tad>, repartição dos Correios,
repart:ção dos Telegraphos, repartição Sani-
tarja, Intendencia Municipal, Instituto Pe la-
gcgico, Instituto Historie° e Geographico, 50-
eiedade do Geographia e Revista Industrial de
Ouro Preto.

Teve esta Bibliotheca um diploma e urna
m.--dalha de bronze da Exposição de Chicago
de 1892. (Colombiana).

Correio - Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Santos, para Santos e mais portos do
sul até Montevi d éo, levando malas para
Matto Grosso e Paraguay, recebendo impres-
sos até as 8 horas do manhã, cartas para o
interior até as 8 1/2, ditas com porte duplo
o para o exterior até ás 9.

Pelo August, Leal, para Atura e Para.tv,
recebendo impressos até as 3 horas da ma-
nhã, cartas para, o interior até as 31/2, ditas
com porte duplo até as 4. •

Pelo Ilabzburg, pare. Santos, eerebendo im-
pressos até as 5 horas da manhã, cartas para
o interior até as 5 1/2, ditas com porte duplo
até as 6.

Pelo Wartburo, para Bahia, Autuerpia,
Hamburgo e Bremen, recebendo impressos
até as 5 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até as 5 1/2, ditas com porte duplo e
para o exterior até ás 6.

Pelo Mozart , para Nova' Orleans, rece-
bendo impressos até a 1 hora da tarde, cartas
para o exterior até as 2, objectos para re-
giStrar ate a I .

Pelo Neuton, para Santos, recebendo im-
peessos até a 1 hora da tarde, cartas para o
interior até a I 1/2, ditas com porte duplo
até as 2, ob„ectos para registrar até a 1.

- Amanhã
Pelo Amazonas, para Bahia, Lisboa e Ham-

burgo, recebendo imprassos até as 10 horas
da manhã, cartas para o interior até as 10 '4,
ditas com porte duplo e para o exterior até
as 11. objectos para registrar até as 10.

Pelo Itaperuna, para os portos do sul, rece-
bei) io impi'essos até as 11 horas da tna.-
nhã, cartas para o interior até as 11 1/2,
ditas com porte duplo até as 12, objectos
para registrar até ás Il.

Pem Hevelius, p ira Pernambuco e Nova
York, recebendo impressos até as 12 horas
da manhã, cartas para o interior até as 12 ,4,
ditas com porte dup5a e para o exterior até
a 1 da tarde, objectos para registrar até
as 12 da m Inhã.

- Convida se o Sr. Joaquim da Silva Bar-
bosa, a comparecer na 5' secção desta repar-
tição, afim de preAar esclarecimentos.

Observatorio do fio de aa-
ro-Resumo meteorologico - Dia 2 de

janeiro de 1897
--••••-••••• - • • - •••	 =

Ele.R
p ea.0

dri	 :23tit'e

4.E E?'	1.2 124'4'
755.75 1 25.4190.0 Nullo,
756 97 29.674,0 , N 1.5.
754.39 28.881 2 , 8SE 4.0.
752.35 25.7 82.5,8E .10.0

Thermometro sem abrigo, ao meio-dia : ennegrecido
55.6, prateado 40.0.

Temperatura maxima, 32.9.
Temperatura minium, 23.8.
Evaporaç . ; o em 24 horas, 21/1,2.

- E no dia 3

Ratado do odo

Thermometro sem abrigo, ao meio-dia ennegrecido
58 .0, prateado 44.0.

Temperatura maxima 34.5.
Temperatura minima 248.
Evaporação em 21 horas L7.

Santra Casta da 111111serIcordlei -0 mo-
vimento do Hospital da Santa Casa da afisericordia, dos
hospicioa de Nossa Senhora da Sande, de S. João
Baptista, de Nossa Senhora do Soccorro e de Nossa
qfinhora das Dores, em Caacadura, foi, no dia 10 de
janeiro, o seguinte:

Nac.	 Est.	 Total

824	 872	 1.698
21	 17	 80

5	 7	 12
3	 3

837	 879	 1.716
O movimento da sala do banco e dos consultoriol

publicoe foi, no mesmo dia, de 208 consultantes, para
os quaes se aviaram 249 receitas.

- E no dia 11:
Nac.	 Est .	 Total

Existiam 	
	

837	 879	 1.718
Entraram 	
	

43	 42	 85
Salitram 	
	

43	 45	 88
lealiey•eram 	
	

4	 4	 8
Existem 	
	 833	 872	 1.705

O movimento da sala do banco e dos consultorios
publicos foi, no mesmo dia, de 615 consultantes, para
os gimes se aviaram 871 receitas.

Fizeram-se 55 extracções de dentes.

Aiipellações eiveis

Ns. 1.200 e I.231-Ao Sr. desembargador
F. Pinheiro.

Ns. 717, 1.067 e 1.256-Ao Sr. desembar-
gador G. Cintra.

N. 984 - Ao Sr. desembargador Lima
Santos.

Ns. 1.163 e 1.137-Ao Sr. desembargador
G. de Carvalho.

N. 1.198-Ao Sr. desembargador Dods-
worth.

Appellueões couiniereioes
N. 1.165-Ao Sr. desemba.rgador F. Pi-

nheiro.
N. 1.270-Ao Sralesernbargador G.Cintra..
N. 1.086 - Ao Sr. desembargador Lima

Santos.
Ns. 1.235, 121 e 794-Ao Sr. desembar-

gador G. de Carvalho.
Ns. L080, 1.052, 1.1 .15 e 1.140-Ao Sr.

desembargador Dodsworth.

Embargo remettido

N. 776-Ao Sr. desembarga rlor F. Pi-
nheiro.

• • •
3.637:349E000

:312.753$537

4.000:102$537
4.133:207014

387303t3S9
10:687$698

356'904057
800:224587

DE USEM NA

35:096!187
423:3273830

CAPITAI.

39:460205
521:616;5431
675:3751248

7 m.
10 m.
1 1.
4 1.

o

Limpo.
Inem.
Iden,.
Idem.

Estado do cdo

Existiam 	
Entraram 	
Sabiram 	
Falleceram
Existem 	



publicos foi, no incarno dia, de 314 consultantes, para
os quaes se aviaram 391 receitas.

Fizoram-se 12 extracções do dentes o 2 obturações.
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— E no dia 12
Nac. Est. Total

Escola Polytechnica

Existiam 	 833 872 1.70:: De ordem do Sr. director da escola, faço
Entraram 	
Sahiram 	  

35
25

34
25

69
50

publico, para conliacimento dos interessados,
que	 hoje,	 15	 do	 corrente,	 ás	 10	 horas,

Falleceram 	 	 5
Existem 	 	 738

O movimento da sala do banco e dos

1	 6
880	 1.718

consultorios

dar-se-ha	 ponto	 pira	 prova oral aos	 se-
guintes Srs.:

Cõrte de appellação
Faço publico que as appellações eiveis

n. I .031, appellante, a Fazenda aIunicipal-
appallado, o Banco dos Operarios; n. 1.161,
appellante, José Corrêa Pinto Filho—appel-
lada, D. Rita de Cassia Monteiro do Oliveira ;
n. 1.244, appellante, o Conselho do Tribunal
Civil e Criminal—appeldidos, Dr. Felix José
da Costa e Souza e sua mulher ; commere.al,
n. 1.181, appellarite, a Companhia Maison
Moderno em liquidação—appellado, Dr. Al-
berto do Almeida Ramos, e os embargos re-
mettidos n. 1.183, embargante, commenda-
dor José Augusto Laranja—embargados, Os

liquidantes da massa fallida do Jo 'quina do
Magalhães & Comp., acham-se com dia, de-
vendo o julg,a.inento das appellações ter logar,
na sessão da Camara Civil da dia 18 do cor-
rente, ou mis seguintes, e o dos embargos, na
do carrearas reunidas, convocadas para o dia
19 ilo me smo rnez.

Secretaria da Cerda de Appellação, 14 de
janeiro de 1897. — O secretario, Joaquim
Maria dos Anjos Espozel.

--
Tribunal Civil e Criminal
Acham-se com dia para julgamento na

sessão de sabbado, 16 do corrente, e seguintes,
as api ellações ns. 240 e 211, entre partes,
Lourenço Justiniano de Souza, appellante—a
justiça appallala ; Antonio Casar de Araujo,
appellante— a justiça appellada, e os pro-
cessos crimes na. 243, 246 e 248, entre p:irtes,
ajustiça, autor —llionycio Au . t. usto da Costa,
réo ; a justiça, autoral— Antonio Alberto Go-
mes, Luiz Can lido da Cruz e Luiz Romariz,
réos; Francisco Jo-é Amoreti, sunplicante.

Secretaria d ) Tribunal Civil e Criminal, 14
de janeiro de 1897.— O secretario, Manoel
Ra))403 Muncorro.

--
Faculdade de Medicina do

[tio de Janeiro
Hoje, 15 do corrente, serão chamados rara

as defezas de theses, os seguintes alumnos:
(A's 11 horas)

la turma de medicina
João Rodrigues de Almeida Basto.
Luiz Nogueira Flores.

2. turma de medicina
Norberto Pereira da Fonseca.
Alberto de Andrade Mach .do.

turnta de cirurgia
Augusto Torreão Roxo.

2. turma de cirurgia
Felix de Sã. Nogueira.
José Luiz de Oliveira Guimarães.

.f a série medica (prova oral)
(A's 11 horas)

João Augusto de Britto Junior.
Firmino vou Diillinger da Graça.
Manoel Venancio Campos da Paz.
Octavio Alves Barroso.

Turma supplementar
Luiz Agnar.
Coriiilano Francisco Caldas.
Alfredo Egydio do Oliveira.
Raul Guimarães Sobral.

secretariada Faculdade Te Medicina do Rio
de Janeiro, 15 de janeiro de 1897.—Dr.
Ma ia, secretario.

Geometria deseriptiva

(Prime'ra parte)

Sebastião Machado da Costa.
José de Almeida Campos Junior (2 1 cha-

mada).
Canilido Marques Acauti Ribeiro (21 cha-

mada).
Graci Bano Martine Filho (23 chamada).
Jayine Lopes do Couto (2' chamada).
Lucas Bicalho (28 chamada).

Turma supplementar (2° chamada)
Horacio Antonio da Costa.
Antonio Gonçalves Gravata.
Tileodorico Max miano da Fonseca.
Alvaro Alves Barroso.
Alfredo de Brito Amorim.
Theodoro Duvivier Junior.

Chirnica inorganica

Raymundo Sal tdino de Gusmão.
Luiz de Queiroz Carneiro Mattoso.
Miguel de Castro Caminha.
Luiz Marcellino Fragoso.

Turma supplementar
Annibal da Costa Pereira.
Emilio Ballo de NIallo Cunha.
Mario da, Silva Rocha.
José Lima do Souza.

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

tchinas
Pio Villela Pedras.
Ignacio de Assis Martins.
Gil Pinheiro Guedes.
Francisco Vieira Boulitreau.

Turma supplementar
Barrito Ilha Elejalde.
Arilo To-quato Fernareles Couto.
A ry Fontana' le
Abilio Augusto do AmIral.

Nota—A's 11 horas da manhã, dar-se-ha
ponto para a prova es2ripta de chio-doa mor-
ganira, o continuará a 2 pIrte da prova

aphica do desenho de •nstrucção e topo-
graphico e a prova graphica de dasenho
geometrico e topographico, para 03 candi-
datos ao titulo de agrimensor.

A's 12 horas. continuará a 2° parto da
13-ova graptxica de desenho de cartas geogra-
phicas.

Escola Polytechnica—Rio de Janeiro, 14 de
janeiro do 1897.— Alexandre Gomes da Silva
Chaves, sub-secretario.

Escola Normal Livro
Hoje, 15 do corrente, ás 6 horas da

tarde, será chama a ptra a prova oral de
biologia da 5s serie a alumna Esmeralda
masson.

Secretaria da Escola Normal Livre, 14 do
janeiro do 1896.-0 secretario, Hetneterio
José dos Santos.

--
Asmistenoin. Medico-legal do

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO

De ordem do Sr. Dr. director geral faço
publica que,ern virtude do ,l i , posto no art.7",
§ do regulamento annexo ao decreto
n. 1.559, de 7 de outubro de 1893, e de ac-
corilo com o aviso n.3.608,de 31 de dezembro
de 1893, do Ministario da Justiça e Negociog
Interiores, recebem-se propastas, no Hospicio
Nacional de nanados, no dia 21 do corrente
ás 11 horas da manhã, para fornecimentn—do
pão e preparados de padaria, m , ntimentos e
generos de armazem, fumo picado, papei
para cigarros, drogas e preparados de phar-
macia, carne fresca, café moido e sabão vir-
gem—aos estabalecimentos desta assistencia,
durante o l' semestre do corrente anno; as
pessoas que desejarem concorrer, doverão di-
rigir-se á administração do Hospicio Nacio-
nal, até a vespera do dia mareado para o re-
cabimento das propostas, afim do lhes serem
fornecidas as explicações necessarias.

Só serão julgados, em condições de poder
apresentar propostas, os concurrentes que
tiverem dep isitado. no Thesouro Federal, a
caução de 20(14300, para o que devem pro-
curar, nesta secretaria, as campltentes guias
para 0 .-;s: recolhimento privarem se ter pre-
viamente habilitado o satisfeito o exigido
em lei, o que será apresentado com as alba
didas proaosta.s.

Secretaria da Asaistencia. Medico-legal de
Alienados, em 14 do janeiro de 1897. O di-
rector da secretaria, librado de Gusnulo

(.Coelho.

Desenho geomstrico e e'ementar

José Baptista de Carvalho Junior.
Affonso lienriques de Lima Barreto.
João O' Duryer.
Antera Freitas do Amaral.
Adalberto Pedreira.
Pedro Ferreira NIendos Praia.

Turma supplementar

Lysaudro Alves de Araujo.
João Geraldo da Silva.
José Ceeiliano Abel de Almeida.
Pedro Mareollino Antonio Gomes.
Jayme Alves Garcia.
Joã.) Alfredo Corrêa.

CURSO GERAL

Calculo

José Heraclito de Farias Lima.
João Cornelio Peixoto.
Eugenio Pereira do Lueena.
Joã ) Baptista Accioly Junior.
Arthur Motta.
Lourival Alves Muniz.

Turma supplementar
Alvaro Pereira Jorge.
José Henrique Saldanha Samico.
Julio Thomaz Costa Junior.
João Ferreira França.
José Pires Rebello.
Jaeintho Esteilita. Jorge.

Physica experimental

Eduardo Gunille.
Heitor Sayão de Bustamante.
Joaquim d 3 Souza Franco Valente.
Eduardo do Araujo Ferreira Jacobina.
Fausto Justino . le Proença.
Mario Ewerton Pinto.

Turma supplementar

Eduardo Joã ) Barbadho Ucht3a. Cavalcanti.
Eduardo Chrockatt de Sá.
Alfredo Borge, Monteiro.
Celestino da Gama Lobo.
Eduardo Sclunidt.
Wilfid Francis Lynch.

Mccatlica racional

Mario Gonzaga Pinheiro.

(2" chamada)

Antonio Enstaquio de Souza.
Epa.minondas dos Santos Torres.
João Guilherme freme.
Gastão de Azevedo Villela..
Augusto Guigon.

Turma supplementar

(2a chatna(!a)

Ernesto Frederico de Honra Magalhães.
José Ayres de Souza.
Eugenio de Andrade Doilsworth.
Raymundo de lierrêdo.
José Pereira de Brito Leite de Berrêdo.
Godofredo Francisco Leal.
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Ilrigada

Existindo vago nesta brigada um legar de
medico-tenente, para cujo preenchimento
deve ser aberto concurso, a inscripçlo para o
mesmo fica aberta até o dia 30 do corrente
mez, na secretaria desta brigada.

O concurso constará de duas provas, uma
.escripta e outra oral.

A prova escripta versará sobre a obser-
vação de um caso clinico, tirado á sorte de
entre os doentes recolhidos a uma das en-
fermarias do hospital desta brigada e de uma
dissertação, tambem tirada á sorte, sobre
um ponto de pathologia medica ou cirurgica.

Para a confecção (lesta prova os candidatos
terão tres horas.

A prova oral versará sobre a dissertação
de um ponto de pathologia medica ou cirur-
gia e de hygiene militar, tira lo á sorte, e
que durará, no maxila°, trinta minutos.

Em ambas estas provas os pontos serão os
mesmos para todos os candidatos.

Quartel Central, 1 de janeiro de 1897.—
Major Cruz Sobrinho, secretario da brigada.

Contadoria da Marinha

Esta contadoria, tendo de contractar o sup-
primento de objectes para seu expediente
durante o corrente exercicio, convida ás pes-
soas que se quizerern incumbir desse serviço
a remetter suas propostas em carta fechada
até o dia 18 do corrente, ás 11 horas da
manhã, em que se procederá a abertura das
mesmas.

Na repartição os proponentes encontrarão
a relação dos arti!, ),s a fornecer e conjuncta-
mente expostas as condições do fornecimento.

Contadoria da Marinha, 8 de janeiro de
1897. — O contador, Antonio de Babo Ri-
beiro e Souza Junior. 	 (.

Contadoria da 1U:tirinha

ASSIGNATURA DE CONTRACTOS

Fornecimento dos artigos nece;sarios ao 7-e-
stabelecimento do Hospital de Marinha da
Capital Federal

Nos termos do disposto no § 5^ do art. 21
do regulamento que baixou com o decreto
n.946, de I de novembro de 189a,e em virtu le
do aviso n. 2.493, de 29 de dezembro de 1893,
são convidados os negociantesMoreira & Fer-
reira, A. J. Pereira de Barbedoe Rocha, Tei-
xeira & Comp., Ribeiro & Filho, José Ignacio
Coelho Lçz Gentio. Joaquim Soares , l e Oliveira
Pontes, Fernandes Mal ho & Comp., Adol-
pho Veiga & Comp., Quirino R. Dias, Me-
rino & Comp., Co-ta, Reagi & Fonseca, Pinto
& Nladureira, Emanuele Cresta & Comp.,
Marcenaria Brazileira, Machado Leitão &
Comp., J. Cypriano & Comp., Leandro pe-
reira, Mendonça, Pimenta & Lobo, Gomes da
Silva & Comp. e Norris & Comp., para, no
praso de tres dias oleia contados desta data.
assignarem nesta repartição, os respectivos
contractos para os fornecimentos dos arti-
gos neeessarios ao restabelecimento do Hos-
pital de Marinha desta Capit (1 ; acarido sub-
entendido que aquelles que deixarem de
comparecer, incorrerão na (nua r. do 5 o /, do
valor provavel ilo firne&inento.

Contadoria da Marinha, 12 de janeiro de
1897.— O contador, Antonio de Babo Ribeiro
de Souza Junior.

—

Directoria Geral da Industria
PATENTES DE INVENÇÃO

N. 2.171—Carlos J. Williams.
N. 2.172—Major Adriano Julio dos Santos

Nogueira.
N. 2.173—J. Racamier.
N. 2.174—Manoel Maximino Nogueira ia-

guaribe.
N. 2.175—Baron Ernest nutre.
Convido aos Srs. concessionarios acima de-

clarados, a comparecer nesta directoria geral
no dia 15 do corrente, a 1 hora da tarde, afim

de assistirem á abertura dos respectivos en-
vol tzeros.

Directoria Geral da Industrie da Secretaria
de Estado dos Negocios da Industrie, Viação
e Obras Publicas, 14 de janeiro do 1896.—
Augusto Fernandes, director-geral interino.

Prefeitu.ra do District('
Vederal

DIRECTORIA DO PATRISIONIO

1° SECÇÃO

De ordem do Dr. director desta repartição,
faço publico, para conhecimento dos inter-
essados, que Joaquim Ignacio do Bittencourt
requereu titulo de aforamento dos terrenos
demarinhas á rua da Alegria ns. 18, 20, 22,
24, 26 e 28 o os accrescidos correspondentes.

De accordo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868, convido a todos aquelles
que forem contrarios a es'a. preterição a apre-
sentarem-se nesta repartição, no prazo de 30
dias, com documentos que provem seus di-
reitos, findo o qual a nenhuma reclamação se
attenderá, resolvendo-se como for de direito.

1" secção da Directoria do Patrimonio, 24 de
dezembro do 1893.-0 chefe Leal da Cunha. (•

AFERIÇÃO

De ordem do cidadão director de fazenda
da Prefeitura do District° Federal, previ•
nem-se aos int(ressarloa que o prazo para
aferição e revista de pesos, medidas e balan-
ças das casas commerciaes da freguezia do
Sacramento, começou a 7e termina a 31 do
corrente, incorrendo na multa da respectiva
postura aquelles que deixarem de se apre-
sentar no praso indicado para satisfazer
aquella exigencia da lei.

Quinta se ção da Sub-Directoria de Rendas
7 de janeiro de 1897.—Pelo sob-director, o
chefe, Antonio Trova°. 	 (•

Directoria do Patrimonio
1 3 SECÇÃO

De ordem do Sr. director faço publico,
para conhecimento dos interessados, que o
marechal Carlos Frederico da Rocha reque-
reu titulo do aforamento de accrescidoa de
accrescidos de marinhas á praia de S. Chris-
tovão, fronteiro ao n. 45.

De accordo com o decreto n. 4.105, de 22
do fevereiro de 1803, convido aquelles que
forem contrarios a esta pretenção a apresen-
tarem-se, no prazo de 30 dias, com documen-
tos que provem seus direitos, fim lo o qual
não se attenderá a reclamação alguma, re-
solvendo-se como for de direito.

Primeira secção, 11 rle janeiro de 1807.—
Pelo chefe da secção, .1. Machado.	 (•

De ordem do Sr. director faço publico,para,
conhecimento dos interessados, que José Car-
doso de Azevedo requereu o titulo de afora-
mento do terreno de marinhas da praia do
Retiro Saudoso n. 19 e bem assim a dos ex-
crescidos fronteiros.

De accordo com o decreto n. 4.105, de 29 de
fevereiro de 1808, convido aquelles que forem
contrarios a esta pretenção a apresentarem-
se, no prazo de 30 /lias, cOrn documentos que
provem seus direitos, findo o goela nenhuma
reei imação se attenderá, resolvendo-se como
for do direito.

P secção, 11 de janeiro de 1897.—Pelo
chefe da secção, A. lachado.	 (.

SECÇÃO

Transito de vehiculos sobre a ponte do rio
MaracaniT, na rue S. Francisco Xavier

De ordem do Sr. Dr. prefeito do District°
Federal, fica prohibido o transito de vehi-
colos por aquelle trecho, a partir de hoje,
até a conclusão das obras na mesma ponte.

Outrosim, que, o transito deverá ser feito
pelas ruas Barão de Mesquita e Gonzaga
Bastos.

Directoria de Obras e Viação, 1" secção em
13 de janeiro de 1897. —Euclides lira; 1"
official,

Do ordem do Sr. Dr. director faço publico,
I para conhecimento do interessados que,no dia
91 do corrente, a 1 hora da tarde, nesta
secção, á rua do General Camara n. 312, se
receberão propostas, que serão lidas em pre-
sença dos proponentes para a construcção do
calçamento a parallelipipedos da rua Mar-
queza de Santos.

As propostas devem ser entregues em carta
fechada, indicando o preço de unidades es-
cripto por extenso e em algarismos e a resi-
(lenda do proponente.

Para garantia daassignatura o execução do
contracto os proponentes previamente farão
na Directoria do Fazenda Municipal o depo-
sito correspondente a 5 o/, sobre o valor do
orçamento (120:319$), juntando á proposta o
respectivo recibo.

Nenhuma proposta será aeceita sem provar
O seu signatario estar quite com a Fazenda
Municipal do imposto de constructor.

Quaesquer esclarecimentos serão dados
nesta secção aos Srs. concorrentes.

Capital Federal, 13 de janeiro de 1893.—
Gastaro Silva, 1 0 °tildai.	 (-

2' concurrencia

De ordem do Sr. Dr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que no
dia 22 do torrente, á 1 hora da tarde, nesta
secção, á rua General Camara n. 312, se
receberão propostas, que serão lidas em pre•
sença dos proponentes, para a construcção do
calçunento a parallelipipedos, da área descal-
çada á entrada da rua de S. Clemente.

As propostas devem ser entregues em carta
fechada, indicando a residencia do propo-
nente, e escripto por extenso e em algarismos
o preço de unidades.

Para garantia da assignatura e execução
do contcacto, os proponentes previamente
farão na Directoria de Fazenda Municipal o
deposito correspondente a 5 0/ o valor
do orçamento (2:523$), juntando á proposta o
respectivo recibo.

No acto da entrega da proposta o propo-
nente provará estar quite com a Fazenda
Municipal, do imposto de empreiteiro.

Rio, 14 de janeiro de 1897.— Gasta° Silva,
1^ °tildai.	 (.

--
Directoria Geral do Interior

o Estatistica,
2° SECÇÃO

Inicio de negocio, prolissao ou industrie

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico, para eonhecireente dos interessados,
que o inicio de qualquer negocio ou indus-
tria e de exercicio de profissão, porque fique
sujeito ao imposto de licença, de conformi-
dade com o disposto no art. 4 da lei de
1 de agosto de 1894, só poderá realisar-se
depois de effectua,do o respectivo pagamento.
para o que deverá o contribuinte requerer
ao prefeito municipal; sendo imposta ao in-
fractor a multa de 100$, independente de
qualquer outra penalidade em que tenha in-
corrido pelas posturas em vigor.

Segunda See;ão da Directoria Geral do In-

L
terior e Estatistica, 8 Lt.e J_. aneiro de 1897. —
O chefe interino, J.egey. (•

Directoria Geral de Illygiene
e A_Nsistencla

De conformidade com a resolução do Sr.
Dr. prefeito, de 3 do corrente, e de ordem
do Sr. Dr. director geral de hygieno e as-
sistencia publica, fica prorogado por quatro
mezes, a contar desta data, o prazo para a
concurrencia do sor 'iço de conservação das
carnes do gado abatido no Matadouro de
Santa Cruz, por meio de cantaras de refri-
geraçao, de que trata o edital desta dire-
ctoria, de 2 de outubro ultimo, publicado no
Diario Official e nos jornaes de maior cir-
culação nesta capital.

As propostas serão abertas no (lia 5 de
março proximo futuro, ao meio-dia, na pre-
sença dos interessados ou de seus legitimes
representantes.

Secretaria da Directoria de Ilygiene o As-
sisti:meia Publica, 5 de novembro de 1896.-
O secretario, Dr. Frederico Frdes, (.
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EDITAL
Tribunal Civil e Criminal

CAMARA CRIMINAL

De cilaçab com o prazo de 20 dias (is rés
ausentes Joanna Rodrigues e Josepha Ro-
drigues.
O Dr. João da Costa Lima Drummond, juiz

da Camara Criminal do Tribunal Civil e
Criminal, etc.

Faço saber aos que o presente edital virem,
que, pela Camara Criminal deste Tribunal
e cartorio do escrivão que este subscreve,
correm e são devidamente processados uns
autos do summario lo culpa, em que é au-
tora a justiça e são rés Jsepha Rodrigues e
Joanna Roirigues, que foram pronunciadas
como incursas no art. 131, paragra.pho
unico, do Codigo Penal, e tendo o Dr. pro-
motor publico apresentado o respectivo li-
bello crime accusatorio, são os termos pro•
ceder se ao julgamento das res,mas, como se
achem ellas ausentes, pelo presente as cito o
chamo para que, findos que sejam os ditos 20
dias, venham a este juizo, que funcciona no
predio n. 48 da rua da Consifituição, apre-
sentar a sua contestação ao referido libello,
dentro de oito dias, que correrão em cartorio
contados da terminação do prazo do presente
edital, sob pena de proceder-se em todos os
termos do julgamento á sua revelia. Este
será affixado pelo porteiro dos auditorios no
logar do costume e publicado por tres vezes
no Diario Officiat. Dado e passado nesta Ca-
pital Federal, aos 14 de janeiro de 18)7. E
eu, Fortuna.to Maria da Conce'ção, escrivão,
o subscrevi.—Jo(To da Costa Lima Drum-
mond.	 (•

--
7° l'ectoria

O Dr. José Calheiros do Mello, juiz de di-
reito, pretor da 7. cireumscripçã,o federal.

Faz saber aos que o presente edital virem,
que Joaquina. do Souza Valente lhe dirigiu a
petição do teor seguinte: Exm. Sr. Dr. juiz
da 75 pretoria—D. Joa.quina de Souza Va-
lente, nos autos do inventario do espolio de
seu finado marido Somam José Valente,
exp5e a V. Ex. o seguinte, e quer justificar
os s ,guintes itens : Que o Dr. curador • de
orpliãos exigiu fossam cita.ilos, por editaes, OS
herdeiros incertos e ausentes que concorrem
a este inventario como repre•;enta,ntes
fallecida herdeira Maria Victoria de Jesus,
irmã do fallecido inventariado, sendo que
consta,que dos filhos dessa herdeira, um, que
é maior, acha-se no Estado de S. Paula, nesta
Republica,e outros herdeiros menores em Por-
tugal sem que,porem, se saiba ao certo quaes
sejam esses herdeiros e seu paradeiro. As-
sim, portanto, precisa a supplicaute justi-
ficar essa ausencia e incerteza, para que,
depois de julgada, se passem editaes, mar-
cando o prazo legal para que se apresentem,
neste juizo, 03 ditos herdeiro, ou seus repre-
sentantes legaes, sob pena de proseguir-se no
inventario, nomeando-se um curador ad-hoc
e funccionando nos autos o curador de au-
sentes, tomando•se todas as providencias mar-
cadas em direito. Assim pede e requer sejam
citados para assistir á justificação, sob pena
de revelia,os Drs. curadores de orphlos e de
ausentes, marcando-se dia o hora para a pre-
sente justificação—Rol — Agostinho Goma
da Cruz, rua Bambina mi. 22; João Francisco
Leite, rua Bambina n. 43.—Rio, 14 de de-
zembro de 1893.—Alborto de Carvalho. advo-
gado. E por bem dessa, petição e em virtu le
do respectivo despacho, produziu a justifi-
cante a prova testemunhal, sendo julgada a
jnstiticação. Por isso, pelo presente, cita e
chama os herdeiros incertos o ausentes do
finado Serafim José Valente, para, no prazo
de 60 dias a contar desta data, fizerem-se
representar no inventario do referido finado.
Quem do 1110311l0 souber ou noticia tiver faça-
lhe aviso, para que se não chama á ignoran-
cia. Dado e passado nesta Capital Federal,aos
14 de janeiro de 1897. E eu Guilherme Wa.-
mosy de Macedo, escrevente juramentado o
escrevi. E eu Francisco José Pinto de Mace lo,
escsivão que subscrevi.—Josd Calheiros de
gen°,

PARTE COMMERCIAL

Camara syndieal dom corres
torea de fandoss publico e
particularem da, Capital Fe-
deral
O (a; azrzelk:	 ,ASIGtO 5

Praças	 90 d/v	 A' OUlti

8 ibre Londres. 	
	

8 3/4	 8 19/32
3)bre Paris 	

	
14090	 14110

83bre Hamburgo.	 14315	 14385
ibre Italie 	 	 --	 14051

3 stins Portugal 	 	 ..	 485 0/0
Sob Nova- York 	 	 ..	 53752
Soberanos 	

	
274450

ouso ~murmura:os PUBLIC/05 II ~TM:1W~

Apass.:
Apolices do Estado de Min ts Geries 	 	 9 ' 04000
Ditas geraras de 10004, 5 o/ 	
Ditas geraes miudas, de 5"/,, 	 	 9104000
Ditas convertidas do 1:0003, 4 /,,...... 	 1:2404000
Ditas do Em presidiu Municipal de

1896, nom 	 	 164000
Ditas do Emprestimo Nacional de 1895,

port 	 	 9184000
Ditas idem de 1895, nom. 	 	 9344000

Banem

Banco Sul Americano, num 	 	 48000
Dito Iniciador de Melhoramentos 	 	 68000
Dito Constructor do Brazil.. 	 	 935e0
D to Crente Rural Internacional., 	 	 10,3000
Dito Deposito e Dascontos, c/d... 	 	 868000
Dito Lavoura o Commercio, 50 	 ex/div.	 498000
Dito idem, integ., ex/div. 	 1008000
Dito da Republica do Brasil, 50 0/0 	 ,

ex/div 	 	 81$5'.1)
Dito idem, 53 "/o, c/ 1	 esSon
Dito idem, int e g., ex/d 	 	 135$(00

qoinpsnhlaa.
Comp. E. de Ferro Leopoldina. 	 	 54500
Dita E. de Ferro 0o.ste de Minas,

c/à7 1/2 04 	 	 11$000
Lettras

Lottras do Banco do Credito Real do
Brazil, papel 	

	
324000

Ditas idem, ouro 	
	

458000

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1897. — /mio /a-
camo de Campos, syndico.

Ultima ect ,erio dos fund )s publicas

Apo ices do Emprestimo Nacional de
1868. 	 	 2:38040, O

Diuts idem de 1868, de 5004 	 ...	 2:3304000
Ditas idem, de 1879 	 	 22004000
Ditas Idem do 1889, port 	 	 1:5008v O
Ditas idem de 1889, nom ..... 	 1:5004000
Ditu idem de 1845, port 	 	 9184000
Ditas idem de 1895, com 	 	 9342000
Ditas Emp. Municipal de 1896, port 	 	 1604000
Ditas idear de 1895, nom 	 	 16040(0
Ditas convertida* de cena, 4 0/0 	 	 1:2404000
Ditaa idem miadas, 4 0/a 	 	 1 :2354000
Ditas geram de 1 :0004, 5 o/o 	 	 9374000
Ditas idem mindas de 5 0/0 ...... ... • 	 	 9104000
Ditas do Estado de Minas Geraer, 5 0/,, 	 	 9104000
Ditas do Estado do Rio de Janeiro, 5 r,.18 	 	 47540' O
Ditas do Estado do Rio Grande do Sul, de

5004 	 	 4204000
Ditas idem, de 1:0004 	 	 8204000
Ditas do Estado do ES èlrito Santo, C, 0/0 .	 94040(0

Obrigaslies
)brigao5,e do Estado do Espirito Santo,

de 570 francos, 50/, 	 ... ...	 3504010

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1897.— Jogo .Tc-
coo e 1. Campos, syndiee.

Cambio
O Banco da Republica do Brasil recebeu, hontern,

seus agentes, os Srs. N. II. Rothschild & Sons, o
guinte telegrarnrna :

Londres, 14 de janeiro de 1897, ás 12h. 15 p. m.
Taxa do Banco de Inglaterra.. 4 04
Dita de desconto no mercado.. 3 1/8 0/0
Cheques s/Pariz.. . 	  25.22 1/2

Apolices externas
de 1879. 	  79 0/0 c/79 cy„ em 7/12

Ditas ex ternas de
1888 	  71 0/0 c/70 0/,, em 7/12

Ditas externas co
1889. ......	 693/4 0/0 c/OS 1/2 0/0 em 7/12

SOCIEDADES .ANONYMAS
Sociedade Anonyma Banque

Françadse du 1.3rési1
Capital social 10.000.000 de francos.
Sede em Pariz, rua Laffite n. 9.
Os estatutos que vão adeante publicados,

foram estipulados, conforme a re,pectiva os-
criptura outorgada perante Me Marc, sub-
stituindo M . Portefin, ambos notarios em
Pariz, aos 14 de setembro de 1896.

A primeira e a segunda assembléas consti-
tutivas verificaram-se nas datas de 3 e 23 de
outubro de 1893 no palacio do Comptoir Natio-
nal d'Escompte, de Paris, rua Bergere n. 14
sendo nomeados administradores por cinco
atines, na confoi ,nida.de do art. 25 dos esta-
tutos, os seguintes:

L. J. Ernest Denormandie, antigo gover-
nador do Banco de França, proprietario,
Boulevard Haussemann, em Paris.

Barão Hely d'O:ss?1, antigo deputado, 45,
Avenida de Sena, Paris.

Louis François Dorizon, director da Socidté
Générale, Paris,

Alexis Rostand, director do Comptoir Na-
tional d'Escompte, Paris .

Jules Fréderic Lambert de Frondeville, pro-
prietario, 13, rua Daru, Paris.

Arthur Aron, proprietario, 60, Boulevard
Haussemann, Paris.

Calixte Carraby, proprietario, 114, Avenida
de Wagram, Paris.

Augustin Le Bègue, proprietario, 81, Bou-
levard Malesherbes, Paris.

Carlos Fallotti, negocia.nille, 25, Rua Con-
dorcet, Paris e Rio de Janeiro.

Alexis Samuel Schmolle. negociante, 58,
Boulevard Haussema.nn, Paris.

João Teixeira Soares, engenheiro, Rio de Ja-
neiro.

A sociedade anonyma Banque Fronçaise dm
Brésil, organisada nos termos das leis fran-
COM de 2-1 de julho de 1807 e do 1 de agosto
de 1893, está autorisada a funccionar no Bra-
zil, estabelecendo uma caixa filial ou sue-
cursai na Capital Federal o agencias nas ci-
dades do Santos OS. Paulo, pelo decreto n.
2.42:3, de 2 de janeiro de 1807, publicado no
Diario Official n. 7, do 8 de janeiro de 1897.

Cópia da pra Vi340— O ministro do Estado
dos negocios da fazenda, em nome do Vice-
Presidente da Republica

Declara que, por decreto ri. 2.423, de 2 do
corrente mez, foi concedida autorisação á so-
ciedade anonyma Banque Française de Brésil
com séde em Paris, para estabelecer uma
caixa filial ou succursal nesta capital e agen-
cias nas cidades do Santos e S. Paulo, me-
diante as clausulas constantes do supracitado
decreto.

E para constar lhe mandou pessar a pre-
sente provisão em 4 de janeiro de 1897, a
qual vae subscripta por mim, Carlos Augusto
Naylor, director interino do Contencioso do
Thesouro Federal.—Beraardino de Campos.

Alfredo Regulo Valdetaro a fez— N. 33—
115300

Pagou cento e quinze mil o quinhentos
reis do solto.

Recebedoria, 8 de janeiro de 1897. — Car-
los Dan iel de Deus .—Pinto da Silva.

Registrado. Directoria Geral do Contencioso
do Theseuro Federal, 9 de janeiro de 1897.—
Josd C. B. Azevedo.

Director geral da caixa filial na cidade do
Rio de Janeiro, Léon Housset, aqui residente
e tambem em Petropolis.

Certidao de archiva)aento
Certifico que foram hoje archivados nesta

repartição, sob n. 2.444, em virtude de des-
pacho da Junta Commercial, os estatutos da
sociedade anonyma Banque Française du
Brésil, com a provisão do governo do 4 deste
mez, que autorisou-a a funccionar, e os
demais documentos cons ti tuti vos.

Secretaria da Junta Comtnercial da Capital
Federal, 14 do janeiro de 1807.-0 secretario,
Casar do Oliveira.

Estavam cofiadas duas estampilhas do valcir
de 5$500 e impresso o sello da Junta Commer.

dos
se-
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cial ria Capital da Republica dos Estados
Unidos do Brazil.
Estatutos da sociedade an gliyina Doa que

Française da Bril » €> .aduzidos do origi-
nal cot idiota francez
Perante o M. Marc e o seu collega, nota-

rios em Paris, abaixo assignados.
•M". Marc, substituindo M". Portefin, seu

collega, tambein notario em Pariz, tempora-
riamente impedido.

Compareceram:
O Sr. Alexis Rostand, dirertor geral do

C'omptoir National d'Escomp!e de, Paris, resi-
dente em Pariz, rua Bergère n. 11:

Agindo no nome e come director
geral do Coavoir National el'Escootpte
ele Paris, sociedade ananyma com sede
em Pariz, rua Bergere n. 14.

E como especialmente autorisado
para o effeito do presente intrumento,
nos termos de uma deliberação do con-
selho de administração da dita socie-
dade, datada do O de setembro de 1896,
um extracto do qual certificado con-
forme pelo Sr. Thiebaut, administra-
trador, ficou aqui annexo depois de
menção.

O Sr. Louis François Dorizon, director da
, Societe Generale, aqui em seguida denomi-

nad residente em Pariz, rua de Provence
n. 56.

Agindo no nome e como director da
Soei té Generale paire f t ooriser le dere-
loppentent cootenerce et de 1 infla ,trie
en France, sociedale anonyma, tendo
sua séde em Pariz, rua de Provence
n. 50.

E como especielmente autorisado
para os fins do presente nos termos de
uma deliberação do conselao de admi-
nistração da dita sociedade, em data
de 4 de aeostoile 1890, um extracta da
qual certificado conforme peio Sr. Bu-
ron, alininistrador, ficou aqui annexo
depois de meneaa.

O Sr. Alexis Samuel Schmolle, negociante,
da casa Karl Valsi, et Compagni a residente
em Paris, Boulevard Bausanann n. 58;

O Sr. Arthur Aron, negociante, da casa
Arthur Aron et Comi:ia:mie, resid e nte em
Paris. Boulevard Haussmann n. 6;

E o Sr. Charles Falletti, negociante, resi-
dente no Riu de Janeiro (Balza)

Os quaea, nos no nos supra pelo presente
organisara.m os estatutos da sociedade ano-
nyina que propõem-se fundar.

Ranque Française (lu Etrésill
(Banco Francez do Brazil)

SOCIEDADE ANONYMA

COm o capital de 10.000.000 de francos

Sede social em Paris
--

ESTATUTOS

TITULO I

sociedade, denominaçab, vide
e duraçao

Art. 1. 0 Fica constitubla. entre os pro-
prietarios das acções abaixo creadas, uma
sociedade anonyma, nos termos das leis de
24 do julho de 1867 e 1 a e ag ato de 1893.

Esta sociedade tem por objecto qu iesquer
operações bancarias, do cambio e desconto,
e especialmente quaesquer emprestimos,
diantamentos e creditos bancario.s sobro

consignações do mercadorias, contrawarrants,
conhecimentos, bypotheca de bens i ir:neveis
ou maritiina, ou outras garantias sejam
quaes forem; (piaesquer compras e vendas de
fundos publicas, da clientelas de barro e de
valores mobiliados de qualquer natureza;
fazer ou c.ontrater emprestara:5 e fornecer ou
receber eapitaes em conta corrente; subscre-
ver ou einittir quaesquer emprestinaos de
Estados, cidades, provintias ou estabeleci-
mentos publicas, assim como quaesquer
acções ou obrigações de outras scriedades;
crear e emittir por sim propria conta quais-
quer obrigações, bilhetes ou vales a prazo

longo ou curto, ou com vencimento fixo; re-
ceber era depo-ito quaessuer titules, valores
e objectos preaiosss; encare egar-se de quaes-
qu -r serviços publicas; finalmente, fazer .
quaesquer operações financeiras e commer-
eiaes.

Art. 2.° A sede lede torna- a denominação de
Banque Françaie da Brdstl (Banco Francez do •
Brazil).

Art. 3." O prazo da duração da sociedade
é fixado em 50 annos, a contar do dia da
constituição definitiva, salvo os casos de pro•
rogação ou dissolução previstos aqui em se-
guida.

Art. 4.° A séde da sociedade é em Paris,
rua Laffitte n. 9.

O b inco terá agendas no Rio dm Janeiro o
em outras cidades do Brami e onda o con-
selh .) de administração julgar oppurtuno ex-
ercer a actividade da sociedade.

TITULO II

Capital—ajies
Art. 5." O capital secial é fixado, quanto

ao presente, era dez milhões de francos, di-
vididos em 20.000 itcAes de 500 francos cada
urna.

Art. 8.° As acções serão nomin .tivas até a
sua integralisação. DepoS de integraliaidas
as acções serão ao p xtador ou nominativas,
á opção do accionista.

Os titulas das acções são extrallidos do re-
gistros talões ¡minerados, soltados, com o
sello da sociedade e reves idos da assignatura
de dons administradores.

Elk s podem ser depositados na caixa social
em troca do recibo noniinativo.

O conselho do administração indicará a
fauna dos recibos e fixará os direitos do de-
posito.

Art. 9." As acções podem ser transmitti-
das por venda, transferencia ou por qual-
quer outra :erma no que diz respeito á so-
ciedade, a transmissão é reputada completa
sem condições nem reservas; por conseguinte,
o novo detentor fica subrogado em todos os
direitos e obrigações inherentes á acção e
derivantes do detentor precedente, sem que a
sociedade fique por (arma alguma respansa-
vel pelos termos da escriptura de transmis-
são.

Art. 10. A cessão das acções nominativas
realisa-se por uma declaração de transferen-
cia averbaria nos registros da sociedade, do
conformidade com o art. 36 do codigo do
coininerc , o •

Comtudo nenhuma transferencia será ad-
mittida si as entradas chamadas não tiverem
sido realisadas.

As despa zas da transferencia correm por
conta do adquirente.

A sociedade pólo exigir a legal isação da
assignatur das pares feitas por uru corretor
ou um otficial publico.

A ce-são d ts acções ao portador effectua-se
pela simples tradição dos titulos.

Art. II. ris dividendos das acções são sem-
pre p . gos validamente ao portador do coupon
ou do titu'o.

Art. 12. Cada acção dá direito, na proprie-
dade do activo do baar o, na liquidação da
sociedade e n i repartição dos lucros, a uma
p ide ou rateio proporcional do numero das
acções einittidss.

Art. 13. Os :cc'onistas não são responsa-
veis, no que diz respeito a-a negocios da
socieda 'e, sinão até á. concurrencia da im-
portancia do valor nominal das proprias
acções.

Art. 14. Os direitos o obrigasões inhe-
rentes ás acções e aos quinhões beneficiados
acompanham os titulas ao passarem estes para
qu lquer mão.

A posse de urna acção ou de um quinhão
besieficiaa io acarreta I o pleno direito adhe,ão
formal e semn reservas aos estatutos do barco
e ás resoluções da assembléa geral dos ac-
cionistas.

Art. 15. Toda a acção é indivisivel ; a so-
ciedade, por conseguiate, não reconhece si-
não um proprietario par uma acção. Todos
03 cs-proprierarios indivisos de urna acção
ou todos aquelles faie tiverem direito a una
titulo qualquer, sem exclusão dos usufru-
ctuarios e senhores directos, teem a obriga-
ção de se fazerem representar p Tante a so-
ciedade por unia co e mesma pessoa, em cujo
nome a acção deve ser inscripta, sendo o
titulo nominativo.

Art. 16 Os herdeiros ou cre 'ores de um
accionista não prateia, sob pretexto nenhum,

, promover o se luestro ou inventario dos bens
da sociedade, nem requerer a partilha ou a

licitação dos mesmos, nein ingerir-se de ma-
neira alguma na administração da socie-
daao.

As acções do que são detentores não lhes
transmittem mais que os direitos que a salas
crera inherentes dantes.

Art. 17. A importancia das acções é pa-
gavel ema Pariz em moeda franceza.

TITULO III

Operações da sociedade

Art. 18. O Banco Fraeez do Brazil (Banque
Prauçaise da Brisil) Ode fazer as operações

•segu lutes:
Einittir saques, lettras de cambia, cheques

ou vales de qualquer espocie, pagaveis no
13razil, em França ou no estrangeiro ;

Forena0o da

ts acções
No acto da subscripção das acções fite-se-lia

uma entraaa da quarta parte, isto é, de 125
francos.

O resto será chamado pelo conselho de ad-
ministração á malida que as necessidades da
sociedade o exigirem, p ir meio d e tua aviso
publicado com dou-, rnezes de antecedencia no
Journal Officiel de Paris canfarmando-se com
as diseosições do art. 47 do regulamento para
a execução do decreto do governo dos Estados
Unidos do Braztl. n. 434, de 4 do julho de
1891, sobre as sociedades anonyrnas.

Qualquer entraria em atrazo vencerá juros,
de pleno direito, á razão de 6 "1„ ao armo, a
contar da data da exigibilidade.

Na falta de entrada, no dia do vencimento,
dos fundos chamados, e um inez depais de
urna simples pablicação no Journal Officiel de
Pariz, a socie 'ade terá o direito de fazer pro-
ceder á venda das acções em at: azo, por fia
terineklio de u n carreta . , na Bolsa do Paris,
ou, na falta deste, por qualquer outro °Meia'
publico e sem f ruralidade alguma judicial.

Esta venda sará feita por conta e risco do
retardaaario.

04 titul is das acções assim vendidas tonar-
se-hão nullos de 1)1.-no direito, e entregar-
se-hão novos titules aos adquirentes.

O preço proveniente da venda, ileducea,a)
feita dos gastos, pertencerá á sociedade. o
será imputado, nus termos de direito, sobre
que for devido paio a cionista desapossado, o
qual ficará respansavel pela difTerença se .
houver deficit, e será seu o beneficio si o
houver.

M medidas autorisadas pelo presente ar- 
i

tigo não constituirão obstaculo ao exerci ao
sirnulta.neo, pela sociedade, dos meios ordi-
nados de direito.

Art. 6." O capital social não poderá ser
moaificaslo senão par um voto especial da
as embléa geral 'los accionistls, emittido por
proposta do conselho ,1 0 administração.

Todavia o capital inicial ite 10.0 0.010 de •
francos poderá ser ele n as l o a 12.5 0.000
Ia:tocos pos simples decisio do conselho de
administração.

Neste caso o canselho de a•iministração
determinará tainbam as condições sobre as
quaea far-se-ha este augmento por meio da
emissão de iiovas acções.

Nó caso em que o capital for augmentado
a mais do 12.50a.000 francos, os accionistas e
os p irtailores de quinhões beneficiados cre-
asios sob o titulo I. aqui em seguida, terão
run direito de preferencia durante uni prazo
que será fixado pelo conselho de administra-
ção por ()ocasião da decisão do augrnento, na
prop irção da metade para os accionistas e um
quarto para os paaadares de quinhões benefi-
ciados.

Art. 7." Os titulas das aceões são extra-
hirtos de livros talões numerados e revesti-
dos do sello do banco e da Itsig,riatura de
deus membros do conselho de administração.
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Descontar bilhetes á ordem, saques e qual-
quer especie de documentos ou titu:oe de cre-
dito, pagaveis no : Brazil, em França ou no
estraneeiro ;

Comprar, vender e negociar lettras de
cambio, saques ou vales dt qualquer especie,
pagaveis no Brazil, em França ou no estran-
geiro;

Descontar obrigações de qualquer especie,
garantidas

a) Por warrants ou recibos de generos ou
prorluctos depositados, seja em armazens
publicos, seja em armeze.ns particulares, seja
nos praprios arrnazens do banco

b) Por conhecimentos á ordem ou regular-
mente endossados ;

c) Per deposites de fundos publicos ou de
tirados de credito do Governo Federal,
Estados ou das municipalidades da Republica
do Itrazil;

d) Por deposites do moedas ou de metaes
prec.osos

c) Ernlim, por acçõ es, cautelas ou cedulae,
valores ou fianças de qualquer especie, ao-
ceilas pelo conselho de administração ou
pelas juntas consultivas

Fazer commercio de metaes preciosos;
Receber deposites á vista ou a preso e

abrir contas de cheques e contas correntes
sol) as condições fixadas pelo conselho do
administração ;

Abrir, sob reserva da approvação previa
do conselho do administração, contas corren-
tes vencendo juros, constante que a sornma
total soja determinada, que a conta seja liqui-
dada em um prazo, que não pass do Más me-
zes no maxila°, e que o deve ler assine um
compromisso, cuja fôrma será determinada
Fel) conselho de admin,stração;

Enearregar-se,por conta de terceiros, da co'
brança e guarda de valore, pa gar tola a
especie de vales e ordens ; fazer emtlin o ser-
viço de caixa e bancarás, por conta de ter-
ceiros

Desempenhar to l a, a especie de encargos
cominerci ies por . conta do Governo Federal,
dos Estados ou das municipalidades da Re-
publica do Brazil, dos particulares, das socie-
dades ou companhias.

Receber em deposito quaesquer titules. ac-
ções, cautelas ou cedulas, obrigações, moedas,
metaes ou objectes preciosos ;

Subscrevei. , a qu esquer cuprestirnos aber-
tos pelo (laveriro Fe lerei, pelos Estados
ou pelas Municipalidades da Republica do
Brazil ;

Encarregar-se da collocação e arrecadação
das subscripeões publicas ;

Encarrezar-se da emissão das acções ou
titules de credito, quer por conta propria,
quer por conta alheia ;

Aceitar as Cauções. hypothe cas e outras
fianças , sejam as que forem, em garantia da
boa execução das responsabilidades e obriga-
ções contrahidas elo beneficio do Banco

Fazer empre.stirnos e adeantamentos ao Go-
verno Federal, aos Governes Eseuloaes e ás
Municipalidades da Republica do Brazil, sob
coa l ições e com as fianças que determinar,
em cada caso, o conselho de administração;

E, em geral, fazer, seja por conta propria,
seja por conta de terceiros. seja em ass rela-
ção, quaesquer operações corninerciaes,e-tl-
nanceiras, bem corno quaesquer opetares
connexas.

Art. 19. Os bilhetes à ordem, saques e do-
cumentos pagavers no Brazil, que o banco re-
ceber para o desconto, ' levem levar duas
firmas acceitas pelo conselho de administra-
ção, salvo no caso previsto pelo art. 18 e
para os saques e ordens salariados de uma praça
sobre outra, negociaveis e descontáveis, com
a firula só do saca *dor, nas condições deter-
minadas pelo conselho de administração.

Uma das firmas pólo ser subetituida por
um penhor.

O paazo de vencimento des saques ou or.
deus sobre a França ou o estrangeiro nego-
ciados pela Banco não excedera de eis mezes.

Art. 20. A relação entre o valor dos ge-
neros. effeitos. titulos e outros valores, con-
stituindo penhor ou fiança e a importancia

dos adiantam entos feitos, é determina la pelo
conselho de administração.

Art. 21. O benco pó te abrir contas cor-
rentes de deposites reembolsaveis á vi•ta
tarnbem pôde acceitar depositos a prazo fixo.
Estas duas especies do deposites perlem ven-
cer juro, devendo a taxa ser determinada
pelo conselho de administração.

Art. 22. O banco pôde adquirir predios
para estabelecer seus escriotorios e pertences.

Qualquer outra acquisição fica-lhe intlibida
no que da respeito a predios ou immoveis
pôde, comtudo, acceital-os ou comprai-os
temporariamente em pagamentos de credites
ditticieis de cobrar, ou de effeitos não venci-
dos de Intl segura cobrança, si o conselho
julgar impossivel obter o pagamento em
numerado.

TITULO IV

klministracito
Art. 23. O banco é administrado por um

e-rwellso composto de nove membros, pelo
menos, e de 12 membros ao mais, nomeados
por tres annos pelo assembléa geral dos
accionistas.

O conselho de administração tem suas
sessões em Pariz ou em qualquer outro ponto
do territorio francoz que for designado pelo
mesmo conselho.

Art. 24. Constituir-se-hão juntas consul-
tivas ( comités consultatifs) campostaa de tres
a sete membros, ern todas as localidades
onde o banco estabelecer caixas filiaes ou
agencias.

Os membros destas juntas serão nemeados
pelo conselho de administração.

Art. 25. O primeiro conselho de admi-
nistração será nomeado pela assemblés geral
constitutiva, ficando excepcionalmente em
exereicio durante um primeiro periodo de
einem annos, sem renovamento.

Ao findar-se o quinto atine, renovar-se-lia
por una terço cada armo.

O turno será determinado por sorteio para
as duas pr:meiras applicações, e depois pela
antiguidade. Qualquer membro que se re-
tirar Ode ser reeleito.

Em caso de vaga por causa de fallechnento
OU dernissão • de um ou mais administradores,
caberá ao conselho de administração o direito
de prover interinamente a sua substituição,
salvo confirma.eão pela assembléa geral, na
ocersião da mais proxima reunião, por pro-
posta do conselho.

Os administ eadores assim nomeados ficam
em exercicio sóinente durante o tempo que
ficava a correr a seus prolecessoree.

O conselho tambem está habilitado, nas
condições supra, para integralisa,r-se nos
limites indicados no art. 23.

Art. 26" Os annos de exercicio contar-se-
hão de urna assembléa ordina eia para outra
immediata , os titulares não deisarã de
exercer o respectivo cargo senão depois da
sessão da assembléa e da nomeação dosem
successores.

Art. 27. O conselho de administração tem
os poderes mais extensos para gestão dos
negocies do banco.

Realisa todas as operações indicadas sob
o titulo 111;

Fixa a taxa do desconto e dos juros, os
cambies, commissões e direitos de guarda

Dec i do acerca das condições e garaatias do
desconto e outras operações

Autorisa a crea,ção ou a suppressão das
caixas filiaes o agencias, determinando seus
regulamentos

Apresenta cada anno as contas do Banco ao
exame e approvação da a-eielobléa geral, o
propõe o dividendo a distribuir aos accio-
nistas

Cobrar rumes quer qUaltias que forem de-
vidas á seriedade, dando as relativas quita-
ções e resalvas

Auterisa quaesquer desistencias e levan-
tamentos com ou sem pagamento

Trata, transige, comprometti acerca de
quaesq,lor interesses da soeiedade ;

Out orge e acceita quaesaner arrendamen-
tos com ou sem promeesa, de venda ;

Cede e compra qu tesquer bens e direitos
moveis, eeja qual for a natureza deetes

Autorisa as acquisições de imrnoveis para
o estabelecimento dos escripterios e perten-
ces do banco, bem como as deepezas de pri-
meiro estabelecimento. Autorisa tambem as
censuras e alienações de immoveis, sejam ami-
gaveis, sejam por adjudicação publica, especi-
ntmente nos cas ,s previstos no art. 22 dos
presentes est -autos

Pó 'e tomar emprestado quaesquer quan-
tias necessarias para as occurrencias e os
negocios da sociedade, contrahindo estes em-
prestimos da maneira e as taxas, onus e con-
dições que julgar conveniente, seja medi-
ante emissão publica, seja mediante abertura
de credito ou de outro modo; pôde hypo-
thecar quaaquer imtnoveis da sociedade,
consentir ciunesquer antichreses ou delega-
ções; dar quaesquer seguranças, penhores e
outras garantias, seja qual for a natureza
destas;

Representa a sociedade judicial e extra-
judieialmente, tendo a facu l dade de interpor
appellnções de qualquer natureza ;

Nomeia e revoes, tanto ne Brazil como em
França e no estrangeir o directos ., os sub-
directores. bem como mandatarioe autorisa-
doa para firmar P m nome do banco, e para
deligenciar conforme o que for necessario ;

Conclue quaesquer negocies, dá qunesquer
dexoneração e outorga quaesquer prazos

Preenche todas as forinalid ,des o dá
quaesquer consentimentos para submetter a
sociedade ás leis dos Estilos em que puder
operar, e para obter qua.esquer autorisações
e approvações

Pode, depois do dia 3(1) de junho de cada
anno, fazer um adiantamento aos accionistas
á conta do dividendo formado pelos lucros a
repartir ;

Organisa os regimentos internos do conse-
lho e do banco ;

Nomeia os membros das juntas consultivas,
determina seus poderes e estabelece os se gu-
14mentos relativos ao modo de funccionar
destas juntas

Toma conhecimento, a cada sessão ordi-
narin, das operações e do movimento do
Banco

Ru;larisa todos os c antractos dos negocies
que constituem o objecto da sociedade

Nomeia a pessoa ou as pessoas que devem
firmar os documentos onsanantos do Banco

Determina as questões que são postas eia
deliberação nas as-embléas geraes, as de que
tratam Os praentes estatutos o rasque hão de
sor tratadas pelas assembléas oxeraordina-
rias convocadas por elle

Determina as condições e limites de todas
as operações da sociedade previstos no titulo
III

Toma tolas as providencias que julgar no-
cessarias para a seguridade dos fundos do
valores do Banco

Fixa as attribuições dos empregados, seus
poderes, ordenados e abonações

Nomeia commissões tornadas no proprio
gremio• o delega ás mesmas os poderes e at-
tribuições que houver por bem;

Concede licenças a seus membros e acceita
as suas resignações

Exerce todas as mais attribuioes que lho
conferem os mais artigos dos presentes esta-
tutos , ernfirn, e de urna maneira geral, tem
os puderes mais amplos para estatuir em re-
lação a todos osa-surept)s da sociedade, salvo
os quesãnexpeessamente reservados á assem-
bléa geral.

Art. 28. O con-elho p le delegar todos ou
parte dos seus poderes á urna junta do di-
recção, e a um ou mais directores o sub-di-
rectores ; ~bem pode delegalms, em todo
ou em pertos, seja a um ou mais dos pro-
prios membros, soja mediante mandato es-
pecial, a urna ou mais pessoas estranhas a
sociedade.

A correspondericia, os endossos e quitações
dos effeitos. b .m como as quitaeões das
soem ar IL'Vi . 188 á Saciedade, os retiradas o
transferencias de rendas, effei l os publicos,
titnlos e valores ile qualquer natureza, per-
tencentes á Sisa() lado, os mandatos de paga-
mento so irre o Banca de Franea e contra
quaesquer devedores da sociedade, os cheques
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os actos de venda, compra e locação de
moveis e inarnoveis, os desembargos, con-
tractos e ajustes, e geralmente quaesquer
actos importando responsabilidade por parte
da Sociedade, serão assignados quer por dous
administradores, quer, em virtude de urna
delegação expressa do conselho, par um
só administrador ou por qualquer outra
pessoa.

Art. 29. Os administradores não são re-
sponsaveis senão pela execução do man-
dato que receberam. Não contrahem, por
motivo de sua gestão, responsabilidade
pessoal alguma.

Art. 30. Cada membro do conselho de
administração deve ser proprteterio de cin-
coenta acçaes do Banco, inscriptas sob o seu
nome, inalienaveis, emeueuto elle ficar
exercendo o seu cargo e até que a assemblée
geral tiver approvado as contas do periolo
correspondente de soa gestão.

Estas anões serão dispositadas na caixa
s)cial para os membros do conselho de ad-
ministraeção, e os recibos que hão de ser en-
tregues aos proprietarios respectivos levarão
um sinete ou unia menção indicando a
inalienabil idade .

Art. 31. O conselho do administração no-
meia todos os ermos, entre os proprios mem-
bros, um presidente o um vice-presi-
dente.

Em . caso de ansencia do presidente e do -
vice-presidente, o conselho designa uni dos
proprioe membros era presidil-o.

Art. :12. O conselho de administração
reune-se tão a miudo como o exige o hem e
interesse da sociedade, e pelo menos uma
vez por 'noz.

Art. :St. Para que as decisões do conselho
sejam validas, cumpre que sejam tomad
pela maioria dos membros p.esentes, devendo
os m enleais presentes ser pelo menos
quatro.

Em caso de itnpate, o presidente tom voto
do qualidade.

Qualquer administrador pale fazer-se re-
presentar nas deliberações do e msellio de
administração por outro administrador ; uma
simples autorisação nor cada reunião, e me-
diante carta ad hoc, basta para este
effeito.

Um administrador presente não póle,
mesma deliberação. representar sinão um só
admietrador ausente.

Ao conselho de administreção cabe sempre
a faculda 'o de tomar, ror correspo. dencia,
resp ito de qualquer questão que interesse a
seciedade, c parecer dos administradores
ausentes.

Art. 34. As deliberações do conselho
constam de netas inscriptas em registros es-
peciaes e firmadas pelo presidente e um dos
membros presentes. As cópias ou extractos
destas delibera õe.: a preduzir. por um mo-
tivo qualquer. authenticar-se-lião por cer-
tidão do presidente ou de um dos membros
do conselho.

Art. 35. As juntas consultivas assistirão
com os seus conselhos aos directores cias
caixas filiaes agencias do Bana) na gestão
das respectivas operaçõ ss locaes.

Os directores das agencias e caixas filiaes
terão á disp isição das juntas consultivas
todos Os papeie e documentos concernentes a
situação das caixas de titules e de numeraria
da contabilidade e da carteira.

Art. 3e. O director de cada caixa filial ou
agencia fica encarregada, nos termos o li-
mites do t poderee que lhe tom sido confe-
rid os pelo clinseltio, da gestão dos negocies do
Banco no togar onde e acha estabelecida a
caixa filial ou agenci .

O director não pele, sob pretexto nenhum,
tratar de negocies pessoites, nem se vir de
fiador, nem comprometter a sua assignatura
pessoal.

o director é responsavel ao Banco por
qu tesquer operaçõ )s feitas fóra das suas
ataribuições ou ' ,estiadas velos esta.tu tos, re-
gulamentos e resoluções vigentes.

Art. 37. Os ;no rmbc s do conselho de a Imi-
nistração recebem flehae de presença, cuja
importancia é determinada pela aesembléa
geral dos accioniatas.

TITULO V
Fiscaes

Art. 38. Nomear-se-ha cada anno, em as-
sembléa geral, um ou mais fiscaes, eleitos
entre os accionistas e encarregados de preen-
cher as funcções determinadas pela lei de 24
de julho de 1867.

Havendo mais fiscaes, caber-fl ys-ha o di-
reito de obrar junto ou separadamente.

O ou os ficaes recebem uma remuneração,
cujo algarismo é fixado pela as.-sembléa ge-
ral.

TITULO VI
Assemblia geral

Art. 39. A assembléa geral compõe-so de
todos es accionistas do banco com direito do
voto, agindo por si mesmos ou por seus man-
dataries.

A assembléa g.11, regularmente consti-
tuida nos termos dos presentes estatutos,
representa a universalidade dos accionis-
tas.	 •

Art. 40. Cabe o direito de voio, na assem-
bléa geral ordinaria, aos accionistas que pos-
suem pelo menos 20 acções, e nas assembléas
extraordinarias em que a discussão ha de ver-
sar sobro as questões previsias no art. 45, a
todos os accionistas.

Os accionistas podem se fazer representar
por um mandatario, sendo elle tamtem mem-
bro das assembléas.

A fórma da procuração é determinada pelo
conselho de administração.

Art. 41. Entrogarse-hão aos titulares de
acções nominativas o de certificados d depo-
sitos previstos no art. 8, que reunirem as
condições do art. 40, cartões de admissão para
a assembléa geral, comtanto que a transfe-
rencia e deposito tenham sido e ffectuados com
antecedencia de mais de oito dias em relação
ao dia aprazado para a assem/dee.

Para que lhes caiba o direito de fazer parte
da assembléa geral, deverão os proprietarlos
de acções ao poetador depositar as respecti-
vas acções no escriptorio do banco em Peais,
nos eseriptorios das caixas filiaes o agencias
estabelecidas no Brazil, ou nas casas para este
effeito designadas pelo conselho.

Os accionistas que depositarem as proprias
acções em Paris ou nos togares designados
pelo conselho receberão um cartão de admis-
são nominativo e pessoal.

O deposito das acções far-se-ha em Paris,
oito dias pelo menos antes do dia aprazado
para a assemblea, e nos logares designados
pelo conselho 30 das antes desta data.

As acções depositadas não se restituirão ao
accionista senão depois de encerrada a assem-
bléa geral e contra entrega do recibo que se
lhe tem passado.

Art. 42. As assernblées gemes ordinariae
temi legar eadt armo, na sede do banco, em
Paris, na data fixada pelo conselho th admi-
nistração. no segundo semestre de cada anuo.

Os acionistas rennem-se, além diss o, todos
as vezes que o conselho de administração re-
conhecer sua utilidade, em assembléa geral
extra ordinaria.

Art.  -13. As convocações para as a.ssembléas
geraes ordinerias e extraordinarias far-se-hão
mediante annuncio inserto, 40 dias pelo me-
lete antes da época da reunião no Juurmal
Officiel de Paris.

annuncios de convocação devem indicar
o objfcto da reunião, tratando-se de assem-
bléias extraordivar ias .

Para a assembléa annual os annuneios de
convocação apontam que a assembléa é or-
dinaria.

Art. 44. A assembléa geral ordinaria, mu-
nida a põs uma primeira convocação, delibe-
rará validamente quando corrorreram accio-
Distas que representem mais da quarta parte
das acções emittidas.

Não se achando preenchida esta condição
no dia apraza d o para a assembléia f ,r-se-ha
Se,g inda convocação com -20 lias de intervallo.
pelo meno s . o, nesta segunda reunião, a as-
sembléa deliberará validamente, seja qual
for o numero dos membros presentes e das
ae,ões representadm, poré:n stirni , nte sobre OS

abjectos a ordem do dia da primeira assem-
biée•

Art. 45. Convocar-se-ha urna assembléa
geral extraordinaria todas as vezes que se
tratar de lhe sub:netter uma das questões
seguintes:

I", modificar os presentes estatutos ;
2", augmentar ou reduzir o capital social

em uma ou mais vezes ;
3", prolongar ou reduzir o prazo de dura-

ção da sociedade, ou decidir a fusão desta
com outra

4", decidir a dissolução antecipada da so-
ciedade

5, transformar a sociedade em sociedade
anonyma e estrangeira.

Só ao conselho de administração cabe o di-
reito de tomar a iniciativa das questões
acima enunciadas, e a assemblea, que deve
decidir a respeito.não deliberará validamente
se não estiver constituida do conformidade ao
disposto nos arts. 40 e 44.

A assembléa gelai extraordinaria não deli-
berará validamente senão no caso dose achar
nella representada a metade do capital, pelo
menos.

Art. 46. As assembléas geraes são presidi-
das pelo presidente do conselho de adminis-
tração ou, na ausencia deite, por um membro
a este effeito designado pelo conselho.

Os deus maiores accionistas presentes e ac-
ceitantes são chamados a preencher as func-
ções de escrutadores.

A mesa designa o secretario.
Art. 47. Nas assembléas geraes a discussão

não poderá versar sobre outras questões,afóra
as enumeradas no annuncio de convocação ou
na ordem do dia estabelecida de conformidade
com o dito annunreo.

Art. 48. Ao presidente compete dirigir os
debates da assembléa. Todos os poderes no-
cessados lhe são cenferi d os com este fim.

Art. 49 A votação será symbolica, a não
ser que um numero de accionistas,que repre-
sentem a quarta parte docapital social requei-
ram a votação nominal. ou que o presidente
decidir que assim se lia de lir( deder.

As decisões da assembléa ()Minaria serão
tomadas por maioria de votos ; cada membro
da assernbléa, tendo tantos votos quantas
vinte acçAes elle possuir seja em seu nome,seja
como mandatario, sem limitação.

Nas assembléas extraordinarias chamadas a
estatuir sobre as questões especificadas sob 'e o
art. 45, competem ao accionista tantos votos
quantas acçõ- s lhe pertencerem, sem limita-
ção, e as decisões tomar-se-hão por maioria
de dons terços dos votos.

Art, 50. Subinetter-se -hão ao exame e ap-
pravrção da assembléa geral ordinaria as con-
tas e balanços do exercicio findoelevendo estes
ser postos á disposição dos accionistas quinze
dias . pelo menos, antes da reunião da as-
a onbléa. A dita aseembléa norneiará os mem-
bros do conselho de administração em suli zti-
tarição daquelles cujo carga se houver fin-
dado, bem como os fiscaes para o exercido
segui lite .

As eleições far-se-hão na ritme fixada prda
assembiéa., por proposta do presidente.

Art. 51. As deliberações da assembléa,
quando tomadas de con forinidade aos presentes
estatutos. obrigam a todos os accionistas,
embe a ausentes ou dessidentes.

52.A assembléa geral resolve di finiti-
vamente e sem aggravo. qunesquer questões
relativas á soca dede, slibinettidas a sua de-
cisão, conferindo ao conselho por suas delibe-
rações os poderes necessa.ries paia a execução
das decisões por olha torvadas.

Art.53. As decisões das assembléas geraes
constarão de actas inscriptas era Urrirev.iStru
especial o firma d as polo presidente, pelis es-
crutadores e pelo secretario.

Urna folha d.e presença, contendo os nomes
o domicilies das accionistas e a importancia
das acções de que cada um é portador, e fir-
mada por certidão pela mesa, ficará annexa
a ac ta para ser communicada a qualquer re-
querente.

Art. 54. As capim ou extractos a, produzir
em justiça eu em outra parte, das delibera-
ções la assembléa geral serão assignadas
pelo presidente do conselho de administração
ou por um administrador.
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TITULO VII

Contas annuaes, balanços, dividendos
Art. 55. O anno social começa em 1 de

julho e finda aos 30 de junho.
Por excepção. o primeipo anno começará

no dia da constituição da sociedade, para
findar em 30 de junho do 1898.

Formar-se-ha no fim do primeiro semestre
do cada anno um balancete summario da
situação activa e passiva do banco, e em 30
de junho de cada anno um inventario gorai
do activo e passivo.

Este inventario. o balanço o a conta de
lucros e perdas serão postos á disposição dos,
fdscaes e apresentar-se-hão á assembléa geral.

Art. 56. Os productos licelidos, deducção
feita de todos os encargos, constituem os
lucros e repartem-se do modo seguinto

1." Retirar-se-hão cinco por cento para for-
mai: o fundo de reserva ordinario ;

2." Retirar•se•ha, seja dos lucros, sen lo
slilliciantes, seja do fundo abaixo previsto, a
solama neeessaria para servir os seis p .r
cento aos accionista sobre a importanda das
prestações effectualaa.

Do excesso retirar-se-ha urna somma, que
não exceda a 10 "fn, destinada para constituir
um fundo de reserva extraordinario, até á
concurrencia da importancia que for julgaria
necessaada pelo conselho de administração
para fazer face á depreciação eventual da
parta do capital empregada no Brazil.

Depois de retiradas as sommas supra, a
assembléa geral poderá., por proposta do con-
selho de administração, estabelecer, afora as
reservas ordinarias e extraordinarias acima
indicadas, uin ou mais fundos de previden 'ia
especiaes ;

E o saldo repartir-se•ha do modo seguinte
Dez par cento aos membros do conselho do

administração;
Cinco por cento a repartir pelo coneelho de

administração aos membros das juntas con-
sultivas, como o julgar util

Dez por cento aos portadores de quinhões
beneticiarios, salvo a roducção eventual pre-
vista no art. 62

os setenta e cio 'o por cento como divi-
dendo aos accionistas.

Art. 57. O pagamento dos dividendos far-
ae-ha annualmente nas épocas fixadas pela
conselho do administração, depois de haver
sido determinada a iniportancia pela assem-
bléa geral dos accionistas.

Co:11W lo, em 30 de junho, o conselho
poderá, si os lucros realisados o permittirem,
autoriear a distribuição de um rateio em
conta, rub podendo esto exceder dos seis por
cento, aa armo, do capital raalisado.

Qualquer dividendo, que não for reclamado
nos cinco annos da sua exigibilidade, ficará
prescripto em beneficio da sociedade.

TITULO VIII

Fundo de reserva
Art. 58. Formar se-ha o fundo de reserva

ordinario mediante a accumulaeão das som-
mas obtidas er ia retenção animal prevista
no art. 56, § 2..

Art. 59. Dado o caso de q insufficiencia dos
lucros não permittir distribuir aos accionis-
tas um divi dendo do seis por cento sobre o
capital realisado, poder-se-ha integralisar o
dividendo, até á cencurrencia de seis por
cento, ao arma, mediante desfalque das re-
servas extraordinarios.

Art. 60. Ao coaselho do administração
compete determinar o emprego dos fundos de
reserva °atinados e extraordinarios bem
corno dos fundos de providencia conformo o
exigirem oi interesses da sacie Ltda.

TITULO IX
QuinItes berieliciarios

Art. 61. O Banco Frtneez do Brazil eao
arear quatro in , 1 qui ninin benaficiarios,cujos
titulas serão k sta l ieecidos na farm que de-
terminar o coas e l h o do administração.

Destes qui nil&353, (1)118 mil attribuir-se-hão
ao Coalptoir National d'Escompte de Paris e á
Sociè:f; G, : aéral-, a titulo de reinunei ação
pelas despnza.s feitas em estudos preliminares
pelos estabelecimentos acima ditoe,bem como

massa dos accionistas e em vitulo de uma,
deliberação da assembléa geral.

Todo o accionista que quizer provocar urna
contestação dessa natureza deverá fazer delia
communicação um mez pelo menos antes da
p oxima assembléa geral, ao presidente do
conselho de administração, sendo esto obri-
gado a pór a proposta na ordem do dia da-
quella assembléa.

Si a proposta fôr rejeitada pela assembléa,
não caberá a accionista algum o direito de
repro luzil-a em juizo em um interesse par-
ticular. Sendo admittida, então a assembléo,
geral designará, um ou mais fiscaos para
seguir a contestação.

As notificações a que der logar a autuação
são dirigidas unicamente aos tiscaes. Não é
licito fazer intimação alguma aos accio-
nistas.

Em caso de pleito, submetter-se-ha aos
tribunaes o parec , r da assembiéa ao mesmo
tempo que a propria demanda.

Em caso de contestação cada accionista é
obrigado a eleger domicilio em Pariz, e quaes-
quer notitic ações e citações serão validamente
feitas no domicilio por elle eleito, som atten-
der ao domicilio real.

Na falta de eleição de domicilio as noti-
ficações judiciaes e extra-judiciaes serão va-
lidamente feitas no Farpei do Tribunal Civil
do Sena.

O domicilio, quer formal quer implicita.-
mente eleito, acarreta attribuição de juris-
dição aos tribunaes competentes do departa-
mento do Sena, quer aefiva quer passiva-
mente.

TITULO XII
Condições de CGR dituiçdo da presente sociedade

e dos augmentos do capital social
Art. 70. A presente sociedade não será

definitivamente constituida sinão depois de
Em primeiro legar—Todas as acções have-

rem sido subscriptas e de haver-se realisado
a entrada da quarta parte da importancia das
ditas acções, o que constará do unia decla-
ração feita pelo (Jomptoir Nacional d' Escom-
pte de Paris e pela Socie(u t Generale a quem
conferem-se todos os poderes para este fim
por escriptura publica a lavrar após as pre-
sentes, e a cuja declaração aggregar-se-hão
lista dos subacriptores o o quadro das en-
tradas real isadas.

Em segundo togar—Depois que uma pri-
meira assembléa geral, á qual todos os accio-
nistas terão o direito de assistir e que deverá
representar a metade pelo menos do capital
social, houver

1 0) averiguado a sinceridade da declaração
de subscripção e de entrada.

2.) nomeado um ou mais fiscaes com o fim
de apreciarem a causa das vantagens estime,
iodas nos estatutos e fazerem um relatorio
este re speito á soeunda assemblea geral.

Era terceiro logar.—Depois que uma segunda
assernbléa geral,constituida da mosina
houver, á vista do relatorio dos fiscaes, des
vendo este ser impresso e pasto á disposição
dos accionistas com antecedenda de cinco--
d eis

1 . ) approvado as vantagens particulares
estipuladas nos estatutos

2") nomeado os administradores
3.) nomeado os fiscaes
4') e ficado sciente da acmitação dos admi-

nistradores e fis.'a.es presentes á reunião.
Estas deliberações hão do se tomar nas

condições determinadas pela lei de 24 de julho
de 1867.

Por excepção, as assemblérie geraes consti-
tutivas poderão ser convocadas mediante in-
serção feita no Joarnal Officiel em Paris com
dous dias plenos de intervallo para a pri-
meira assernbléa e coro cinco dias plenos de
intervallo para a segunda asseri:1rib .

Em caso do augrnento do capital social por
entradas de capital em numerado, a convo-
cação da assembléa a quem inaumbe estatuir
acerca da verificação da authenticidade da
declaração de eubscripção e do entradas po-
derá ser fada da mesma ma.noira, com dons
dias plenos de intervallo.

Ein caso de augment0 do capital social me-
diante contribuição em objecto,as duas assem-
sembléas a quem incumbe estatuir acerca deste

pelo trabalho, cuidados, iniciativa e coope-
ração dos mesmos para a constituição do
banco.	 -

Esta attribuição, constituindo uma van
tagom particular, submetter-se-ha á apre-
ciação das assembiéss constitutivas.

Os outros dois mil quinhões repartir-se-
hão entre os sub3criptorea primitivos das
e.0 mil acções que constituem o capital ini-
cial da sociedade, á eazão de uma vinte mil-
lesinia parte por cada acção, isto é, um
quinhão por 10 acções.

Po e ser igual para cada acção, esta attri-
buiçã.o não constitue urna vantagem parti-
cular sujeita a verificação.

Art. 62. Aos portadores destes quatro mil
quinhõmbeneficiarios não cabe outro direito
afóra de tornar parte nos auginentoa de ca-
pital, nas condições fixadas no art. 6'. e de
participar, nas proporções indicadas sob o
art. 56, nos lucros 410 banco depois de feitas
as ileducções previstas no dito artigo.

No caso em que o capital do banco seja
augmentado, os It) de lucros attribuidas
aos quinhões benedciarios reduzir-se-hão na
proporção do capital inicial em relação ao
aumentado, a impartancia desta reducção,
indo augmentar os direitos dos accionistas.

Os portadores destes quinhões não poderão
ingerir-se de modo algum na gestão do
banco e deverão submetter•se a todas as dis-
posiçõ es dos estatuto e a quaesquer decisões
da assemblé t geral.

Eia caso de dissolução antecipada do banco
por qualquer causa que seja, não lhes caberá
outro direito salvo o da p ireent .agam que lhes
for devida sobre os lucros resultantes das
cerrações da liquidação, depois de reembol-
sado o capital social e de haver sido distri-
buidas aos accioaistas as reservas consti-
tuidas sabre os lucros, dos quaes os porta-
dores de quinhões já hajam retirado a sua
quota.

Art. 63. Os quinhões beneficiarioa serão
nominativos ou ao portador, á escolha dos
detentores. pod.endo ser transferidos da
mesma fórma que as acções.

Art. 61. A partir do quinto exercicio,
assembléa geral poderá impor o resgate dos
quinhões ben niciarios, não podendo, porém, a
quantia a pagar aos portadores para o res-
gato d )s respestivos quinhões ser inferior a
20 vezes o rendimento 'nédio dos tres ultimo.s
exercidos , nem a sornma de 125 francos por
quinhão beneficiario. Além disso, será licito
ao conselho ra nir todos ou parta desses
quinhaes bsneficiarios, amigavelmente, como
colimação das reservas, não excedendo as
condições acima previstas.

TITULO X

Dissolução e liquidação da sociedade
Art. 65. No caso do perda do terço do Ca-

pital social, eonV0ear-Se-na com urgencia a
assembiéa geral para decidir sobre a con-
veniencia da dissolução antecipada da socie-
dade.

Art. 60. Ao findar-se a sociedade, ou no
caso do dissolução antecipada, a assembléa
geral, por propo . ta do conselho de adminis-
tração, determina o modo da liquidação,elege
os liquidantes e lhes confere os poderes que
julgar convenientes.

Art. 67. Durante o curso da liquidação os
poderes da assembléa geral continuam como
durante a existencia da sociadade. Cabe-lhe
de uma mineira especial o direita de appro-
var as contas da liquidação e passar a rela-
tiva quitação.

Art. 68. A nornea...ão dos liquidardes põe
termo aos poderes do conselho da adminis-
tração.

TITULO XI

Contestações—Reclamações
Art. 69. Suscitando-se quaeseuer contes-

tações entre 03 socios sobre a execução dos
presentes estatutos,submetterma-hão ájuris-
dição dos tribunaes competentes do departa-
mento do Sena.

AS contestações em relação ao intereese
geral e collectrvo da sociedade não podemser
dirigidas ..ontra o conselho de administração
ou um de seus membros sinão em nome da
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augmento para ternal-o definitivo, poderão
ser convocad:s com dous dias plenos de in-
tervallo quanto á primeira, e cum cinco dias
plonos de intervallo quanto á segunda assem-
bléa.

E nestas assembléas caberá a cada accio-
nista o direito de tomar parte nas delibera-
ções, nos termos do art. 27, da lei de 24 de
julho de 1867.

--
Companhia de Seguro sobro

a, vida—Sul America
ACTA DA ASSEMBEA GERAL EXTRAORDINARIA

EM 29 DE DEZEMBRO DE 1896
Presidencia do Sr. Amando Darlot

Aos 29 dias do mez de dezembro do anno
1806, 8 da Republica dos Estados Una'os do
Brazil, na Capital Federal, achando-sr pre-
sentes no salão do escriptorio da Companhia
Sul America. á rua do Ouvidor n. 56, areio-
nistas da referida companhia, representando
4.661 acsões. mais de nove decimas partes do
capital social, assumiu a presidencia, como o
maior accionista presente, o Sr. Amando
Darlot, director da companhia, que declarai'
aberta a sessão, havendo feito a declaração
de que o capital sí dal estava repre•entado,
conforme o livro de presença, que offorecan
a exame e se verificou por todos que do
mesmo livro constava o nome dos accionistas
presentes com o valor determinado, em se-
guida aos nomes, das acções que competiam
a cada um.

Isto fato, convidou o Sr. presidente para
a composição da masa. da assembléa geral os
accionistas coronel Alfredo Augusto do Al-
meida o Adolpho Simonsen, o primeiro na
qualidade de 1" secretario e Adolpho Simon-
sen, na de segundo, o que aceito por eitos e
depois de tomarem os respectivos togares, e
assim constituida a mesa da a.sernbléa geral,
mandou o Sr. presidente proceder á leitura
da acta da assernbléa geral extraordinadiria
realisada a 30 de janeiro do corrente anno.

Lida a acta e sen 'o approvada, não ha-
vendo sobre ella observação alguma, foi dito
pelo Sr. presidante que a pio sente assembléa,
geral tinha sido extraordinaxiainante convo-
cada, como se fizera constar dos annuncios
insertos no Jornal do Commercio e das carias
dirigidas a cada um dos Srs. accionistas, para
o effeito de se resolver sobre uma praposta
de alteração dos estatutos, que opportuna-
mente apresentará.

Assim declarado o obj acto da reunião, pediu
a palavra o 1" secretario coronel Alfredo Au-
gusto de Almeida, e apresentou e jastificou a
seguinte proposta :

«Considerando a impossibilid ade de encerrar
°balanço da Companhia. Sul America. até 31
de dezembro coarenta, afim (Ie . expol-o á apre-
ciação dos Srs. accionistas,conforme o artigo
147 do decretou. 434, de 4 do julho de 1891,
a tempo de poder realisar-se a assemblaa ge-
ral ordinaria em jaaeiro proximo, como de-
termina o art. 15 dos nossos estatutos, visto
depender o mesmo balanço para sua ia guiar
confecção das contas dos agentes, algumas

- das quaes, corno do Pará, Amazonas e Matto
Grosso, só pódem chegar a esta capital em
fins de janeiro ou arinaipio de fevereiro,
snlanetto á deliberação da assembléa geral
extraordinaria a seguinte

l'eoposta

Ao art. 15. Substituam-se as palavras no
correr do mez da janeiro, pelas seguintes:—
no correr do mez de março.

Ao art. 27—fa. Substituam-se as palavras
—e propor o dividendos—pelas seguintes—
e fixar os dividendos.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro do 1896.—
Alfredo Augusto de Alou-ida.

En seguidt o accionista Dr. Eugenia A.
poncy deduziu ragjes em apoio da proposta
apresentada o em discussão. Não havendo
mais quem a quizesae discutir o Sr. presi-
dente sujeitou-a á votação e foi unanime-
mente approvada.

Em vista do voto dado pela assembléa ge-
ral, o presidente da mesma declarou que dei-
xava de apresentar por ora (mira qualquer
proposta de reforma dos estatutos.

Nada mais haven do a tratar o presidente
declarou encerrada a sessão; do que, para
constar, lavrou-se a presente acta, que vae
assignada pela mesa o pelos accionistas que
comparecaram á reunião. — A. Dorlot.—Al-
fredo Augusto de Almei la.—A. Simonsen.—
A. Hasseimonn.—P, p. de I. Lumay, A lias-
selmann.—P. p. de J. Walte astein, A. Darlot.
—P. p de Carmen Sanchez le Wallerstein
A. Darlot O. Reeves.—P. p. de J. San-
c.hez, II. O. Reeves.—Geo J. Mah+eu.—Pedro

p. de Charlote L. Sandias
Hans Peder Ilansen. —Dr . Eua. A. Poncy.—
P. p. de Il. Dalliére-a, Pr. Eng. A. Poney.—
P. p. de W. E. Ingersall, Dr. Eag. A. Poncy.
—1Ienry E. Aupetit.—P. p). do James Byraa,
IIenry E. Auaetit.—P. p. de William W.

Ilenry E. Aupetit. E eu, Atirado Au-
gusto de Almeida, 1 secretario, fiz lavrar a
presante acta em duplicata, para os fins do-
clarados no art. 76 do decreto n. 434, de 4
de julho ile 1891, e vae assignada pela mesa.
—Alfredo Augusto de Aloteidu, 1 ., secretario.

Companhia Agávo Americano
De conformidade cam a lei n. 177 a, de 15

de novembro do 1893, que regula a emissão
do obrigações ao pirtador (debentures) das
companhias ou soda lados a.nonymas, a Com-
panhia. Agáve Americano, autorisada por de-
creto n. 2037,. de 4 de julho de 1895, e de
accordo com a resolução da assembléa geral
de seus acc i onistas, em 15 de novembro do
mesmo anno, a emittir até á sonaina de
1.000.000$, vem apresentar o estado da emis-
são em continuação do balanço publicado de
30 do junho proximo passado. cum') indo
assini o quis preceitala o art. 2 0 , § 8', da refe-
rida lei, a saber:
Emprestimo realisado

conforme o balanço
de 30 de junho ;xa-
xim° passado—frac-
ções 	 	 178.135

Fracções reagatadas
(lettra o) até esta data 78.000
Fracções convertidas

em debentures inte-
grados, ao porta-
dor, corresponden-
tes á mencionada
lottra, com juros de
3 of., a pagar em
janeiro de 1897.. . 100.000

Fracções em circula-
ção da mesma let-
tra, sem constitui-
rem titulos inte-
grados 	 	 135.

Emprestimo realisado
no semestre, findo
hoje—fracções	 283.548

Fracções resgatadas
(lettra ail)no mesmo
semestre 	  110.320

Fracções convertidas
em debeutures inte-
grados, e.‘, portador,
(lettra a/b com ju-
ros do 3	 a pagar
em janeiro do 1897. 10.400

Fracções eu l circula-
ção, sem constata
irem titulo ('lebre.
teres) da menciona-
da lettra 	  162.828

	

461.683	 461.683
Resumo

Verifica-sedo exposto
haver em circula-
ção, sem constitu-
irem i tuios (deben-
ttres) facções 	
	

162.9a3
E em debeutures (ti-

tufos ao porta ler)
do valor de loa$
cada um, o juro
da 3 "1„ 	
	

1.104

Ou
Valor das 162.953

fracções 	
	

162:963$100

A.' praça
José Augusto Rodrigues de Castro e Igna-

do Moses, tuticos SOCIO3 carnaonentes da firma
que nesta, capital, á praça Tira,dantes n. 34,
tem girada debaixo da razão de Castro &
Moses, COMMUlliCaM á praça e aos seus ami-
gos que, em 31 d e dezembro ultimo, dissol-
veram amigavelmente a mesma sociedade,
retirando -se, pago e satisseito de todos os seus
haveres, o socio José Augusto Rodrigues de
Castro que fica exonerado do toda e qu 11--
quer responsabilidade, ficando o activo e pas-
sivos da referida firma a cargo do sacio Igna-
cio Moses.

Capital Federal, 11 de Papiro de 1897 —
Josd Angusto Rodrigues de Castro. — Ignacio
M oses .

lgnacio Moses, successor do Castro & Moses,
cominunica á praça e aos seus amigos que
continua, com o mesmo ramo de commercio
(joiaS), na mesma casa da praça Tirandontes
n. 31, onde espera merecer a confiança que
sempre lhe dispensaram. Outrosim, commu-
nica que contintia,como seu interessado,o seu
antigo empregado o Sr. José Salvador Giu-
dice.

Capital Federal, 11 de janeiro de 1897.—
Iynacio Moses.

Companhia 13raga Costa
CONVeCAÇÃO DA ASSEMBLÉA GERAL EXTRAOR-

DINÁRIA

Convido os S!s. accioniatas a reunirem-se
em assembleia garal extraordinaria no dia 19
do corrente, a 1 hora da tarde, na sede da
companhia, á rua da Quitanda n. 101, afira
do Um-urdia conhecimento de uma delibe-
ração da direct wia e cuasalha fiscal e para
reforma de estatutos.

Rio de Janeiro, 13 de janeira de 1897.— O
director presidente, Léon Siozon.	 (•

DIARIO OFFICIAL
O preço da assignatura do

"Dia rio011icial" é de ::$0£
por anuo ou 1-2$0it‘uo por se-
mest. re, pago adeantada-
mente e recolhido na Capital
11;•etleral á 'Fhesourariu, da im-
prensa Nacional, o, 1105 Esta-
dos, íts A 11-andegas ou Dele-
gacias F'iscaes.

rtin(!iric•raralrit1ti g) ta	 ex,s. da.
União que autorisureut o des-
conto mensal de I0I em
setas vencimentos , terão di-
reito de reeeber Si folha pelo
tempo que fixarem, ()intamo
que este não seja interior a
	 semest re, a lindar a 80 de
junho ou 81 do dezembro do
cada anno.
Os empregados ostaduaes

OU 111111) If •Ipaos tombem po-
derão assignar a mesm ,* to-
lha. Tutor Osso preço, sendo,
p 0 irelii, O pagamento mie-
;i

ilkt4 pu hi icavões de interesso
particular serão pagas Sl,4ie-
matas411:1mente, a partir do a,
de jaueiro de II %O 7, e ni d e-
areie,á razão de -400 réis por
linha.	 (-

Imprensa Nacional— Rio de Janeiro — 1897.


